
Prefeitura MunícipaC 
de Capanema 

PORTARIA N° 5652/2013 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e DANIEL DOROCHOWICZ, para exercer a função de APOIO À 
LICITAÇÃO do Município de Capanema,,  a fim de dar apoio às Licitações para 
contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 1° de 
agosto de 2013, ficando revogada a Portaria 5544/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, ao 1° dia do mês de agosto de 2013. 

Lin 	ir arfa de ara DenaIn 
Prefei a Municipal 

411.1.°  
Ros. - -I?1 a a artini 
Secretária de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA USO NAS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PROINFÂNCIA IVETE KAFER. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO UN. QTDE. 
DENILSON 

GARCIA & CIA 

LTDA. 

COMÉRCIO DE 

FERRONATO 

LTDA. 

BOARO, 
CALEGARI & 

CIA LTDA - ME 

TERMO DE 
COMPROMISSO 

PAR N° 
957012013 
ANEXO. 

MÉDIA TOTAL 

34576 - SECADORA DE ROUPAS COM DUTO DE 
EXAUSTÃO, SISTEMA ANTI-RUGAS, SELETOR DE 

TEMPERATURA DE SECAGEM CAPACIDADE PARA 

10KG DE ROUPAS CENTRIFUGADAS, CONSUMO DE 

ENERGIA: 0,2 KWH, VOLTAGEM DE 110 — 127 

VOLTS, COR BRANCA 

UN 1 1.830,00 1.769,00 1.799,50 1.799,50 

34577 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLFT 

.10 HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), 

,-.-JTÊNCIA DE 	12000 	BTUs, 	COM CONTROLE 

REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 

TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 

VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 

BACTÉRIA, 	COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO 

PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CIASSE A. 

DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 

COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 

FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 

BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 

CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR 

CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 
EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 

UN 1 1.710,00 1.618,00 1.922,00 1.750,00 1.750,00 

34578 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 

TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), 
POTÊNCIA DE 	18000 BTUs, COM CONTROLE 

REMOTO TOTAL, 	INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 

TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 

VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, ANT1FUNGO E ANTI 

CTÉRIA, 	COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 

---JNDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA O 

EQUIPAMENTO 	DEVE POSSUIR SELO 	INMETRO 

PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 

COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 

FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 

CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR 

CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

COMPLETA O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 

EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

UN 3 2.510,00 2.275,00 2.761,00 2.515,33 7.546,00 



34579 - APARELHO DE AR CONDICIONADO spur 
11P0 HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), 

POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, 	INDICADOR ELETRÔNICO 	DE 

TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 

VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING, FILTRO AND ÁCARO, ANTIFUNGO E AND 

BACTÉRIA, 	COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADOFLA. O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO 

PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A UN 1 5.600,00 4.760,00 5.120,00 5.160,00 5.160,00 

DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 

COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 

FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 

BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 

CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR 

CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

COMPLETA O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 

EM LOCAL A SER INDICADO PEIA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 

34515 - COIFA EM CHAPA INOX BRILHANTE DE 

0,50MM, 	NAS 	DIMENSÕES 	DA 	BOCA 

1,60X1,00X0,60ALT, 3,00M DE TUBO FEITO EM UN 1 1.910,50 1.910,50 1.910,50 

CHAPA INOX BRILHANTE 0,50MM COM RAIO DE 

30CM, COM EXAUSTOR ELÉTRICO BLINDADO 30CM. 

R$18.166,00 
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ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA USO NAS INSTALAÇÕES DO 

ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

SECADORA DE ROUPAS COM DUTO DE EXAUSTÃO, UN 1 
SISTEMA ANTI-RUGAS, SELETOR DE TEMPERATURA DE 

SECAGEM 	CAPACIDADE 	PARA 	10KG 	DE 	ROUPAS 

CENTRIFUGADAS, CONSUMO DE ENERGIA: 0,2 KWH, j., W , /O 

-, 	r 
1  -f £) 2  
) 	' 

VOLTAGEM DE 110 -127 VOLTS, COR BRANCA 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL UN 1 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 j 922,1b 1922,2-D 

BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO 	DE 	TEMPERATURA, 	TIMER, 	COM 	NO 

MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 

BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 

POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 

OS 	MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS À 	INSTALAÇÃO 	DO 

APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES 

TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 

PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 	ELÉTRICA ENTRE A 

UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 

LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL UN 3 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 18000 2.7a,à) g 2,9,..9 
BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO 	DE 	TEMPERATURA, 	TIMER, 	COM 	NO 



MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 

BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 

POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 

OS 	MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS À 	INSTALAÇÃO 	DO 

APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES 

TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 

PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 	ELÉTRICA ENTRE A 

UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 

LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 

BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO 	DE TEMPERATURA, TIMER, 	COM 	NO 

MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 

BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 

POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 

OS 	MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO 	DO 

APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES 

TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 

PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 	ELÉTRICA 	ENTRE A 

UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 

LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

UN 1 
5. J20, o 5:1 (), J') ' 

TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA USO NAS INSTALAÇÕES DO 

ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

SECADORA DE ROUPAS COM DUTO DE EXAUSTÃO, 
SISTEMA ANTI-RUGAS, SELETOR DE TEMPERATURA DE 
SECAGEM 	CAPACIDADE 	PARA 	10KG 	DE 	ROUPAS 
CENTRIFUGADAS, CONSUMO DE ENERGIA: 0,2 KWH, 
VOLTAGEM DE 110- 127 VOLTS, COR BRANCA 

UN 1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 

UN 1 

BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO 	DE 	TEMPERATURA, 	TIMER, 	COM 	NO 

MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 

BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E  
UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE Vr u-Z) 
POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA , „,› 

\\U \) 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 1>' \Sb- 
OS 	MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS À 	INSTALAÇÃO 	DO \(57 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES 

\/'>' 
TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 

PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 	ELÉTRICA 	ENTRE 	A 

UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 

LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL UN 3 
CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 1 DDO be c:9 
BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL 	It DOR -)P'' ),-5. 
ELETRÔNICO 	DE 	TEMPERATURA 	TIME  . 	. 	 NO 9.,,gd, ... 



• 

MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 

BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 

POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 

OS 	MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS À 	INSTALAÇÃO 	DO 

APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES 

TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 

PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 	ELÉTRICA ENTRE A 

UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 

LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 

BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL INDICADOR 

ELETRÔNICO 	DE 	TEMPERATURA, 	TIMER, 	COM 	NO 

MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 

BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 

POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 

OS 	MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS À 	INSTALAÇÃO 	DO
' 

APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES 

TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 

PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 	ELÉTRICA 	ENTRE A 

UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 

LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

UN 1 

Ç.)' 
W .e-x  

W' 
r-x  

TOTAL 12a 	O, 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

1. 
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ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA USO NAS INSTALAÇÕES DO 

ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

SECADORA DE ROUPAS COM DUTO DE EXAUSTÃO, 
SISTEMA ANTI-RUGAS, SELETOR DE TEMPERATURA DE 
SECAGEM 	CAPACIDADE 	PARA 	10KG 	DE 	ROUPAS 
CENTRIFUGADAS, CONSUMO DE ENERGIA: 0,2 KWH, 
VOLTAGEM DE 110 —127 VOLTS, COR BRANCA 

UN 1 

\ 	CO '30,00  

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 

BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO 	DE 	TEMPERATURA, 	TIMER, 	COM 	NO 

MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 

BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 

POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 

OS 	MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS À 	INSTALAÇÃO 	DO 

APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES 

TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 

PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 	ELÉTRICA ENTRE A 

UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 

LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 

UN 1  3'?.50i00 3 1?-.,1t  GO 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 18000 

BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO 	DE 	TEMPERATURA, 	TIMER, 	COM 	NO  

UN 3  J550,00 53c,00 

kfi 



MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 

BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 

POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 

OS 	MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 	INSTALAÇÃO 	DO 

APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES 

TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 

PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 	ELÉTRICA ENTRE A 

UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 

LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPL1T TIPO HI-WALL 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 

BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO 	DE 	TEMPERATURA, 	TIMER, 	COM 	NO 

MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 

BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 

POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 

OS 	MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS À 	INSTALAÇÃO 	DO 

APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES 

TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	EJOU 	PVC, 	SUPORTES, 

PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 	ELÉTRICA ENTRE A 

UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 

LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

UN 1  5b00,6c,  56c6,0C 

14 Oacc, TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



"tit E-Wt 
Indústria Metalúrgica lida 

ORÇAMENTO  

EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CNPJ N°: 75.972.760-0001-60 
ENDEREÇO: AV. PEDRO V. PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CIDADE: CAPANEMA 	 ESTADO: PR. 

OBJETO: Confecção de coifa em chapa inox, a ser instalada no Centro de 
Educação Infantil Ivete Kafer, conforme abaixo segue: 

ITEM QUANT UNID. OBJETO MARCA PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 01 UN Coifa em chapa inox brilhante 
de 0,50mm, nas dimensões da 
boca 1,60x1,00x0,60alt, 3,00m 
de tubo feito em chapa inox 
brilhante 0,50mm com raio de 
30cm, com exaustor elétrico 
blindado 30cm. 

Micemetal 1.498,00 1.498,00 

TOTAL 1.498,00 
VALOR TOTAL: R$ 1.498,00 (Hum mil quatrocentos e noventa e oito 

reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias 
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal. 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega do objeto será de 15 
(quinze) dias corridos, após o recebimento da solicitação de entrega. 

DATA: 10/10/2013 

Nome: Jorge Luís Kleinpaul 
RG: 6.311.591-6/Pr. 
CPF: 020.495.409-65 

~t~ tal. com. br 
CNPJ 03.571.037/0001-68 

micemetal@micemetalc,om,br 
Rua Pernambuco,1071 

Inscr.Est.:90 20 1 4 2 0-9 7 
Fone/Fax:(46)3552-1442 

Capane ma 	 Pr 85760-000 



EXTRATO DE EXECUÇÃO DOPLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01- PROGRAMA(S): PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 	 02 - EXERCÍCIO: 2013 

03 - Nº PROCESSO: 23400005563201229 

04 - NOME DA PREFEITURA: PREF MUN DE CAPANEMA 	05 - N.2  DO CNP.]: 75.972.760/0001-60 

06 - ENDEREÇO- 	07 - MUNICÍPIOCAPANEMA 	08 - UF: PR 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

09 - NOME: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 10 - CPF.: 990.254.189-53 

DADOS DA OBRA ATENDIDA 
---,.,. 

ID OBRA 	N2 PROCESSO DA OBRA i N2  CONVÊNIO/ANO DA 1 SUBAÇA-0 

ATENDIDA i 	ATENDIDA 	i , 	OBRA ATENDIDA 	1 
 

17998 	123400.000354/2010-27 	1700345 /2011 	 14.2.11.20011 

17998 	123400.000354/2010-27 	1700345 /2011 	 4.2.11.2002 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

i  SUBAçãO TIPO TIPO DE 

SUBAçãO 

METAS 

QUANTITATIVAS 

PREÇO 

UNITáRIO 

TOTAL 

4.2.11.2001 

CADEIRA - CRIANÇAS 4 

E 6 ANOS - C3 
(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 12 R$ 35,60 
R$ 

427,20 

4.2.11.2001 

CADEIRA EM FERRO P/ 

CRIANÇAS DE 2 A 4 
ANOS - C2 (MODELO 

PROINFÂNCIA) 	- 

MOBILIÁRIO 40 R$ 35,60 
R$ 

1.424,00 

4.2.11.2001 

QUADRO BRANCO 

0,90 X1,20M - QB 

(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 9 R$ 107,34 
R$ 

966,06 

4.2.11.2001 

GIRA GIRA - 

CARROSSEL - CR 
(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 1 
R$ 

1.100,00 
R$ 

1.100,00 

4.2.11.2001 

PLACAS EM TATAME 

DE EVA DE ENCAIXE 

(100X100X20 MM) - 

TA1 (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 28 
1.512,00  

R$ 54,00 
R$ 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO PAR N2 9570/2013 



4.2.11.2001 

ARMÁRIO ALTO EM 
AÇO, 2 PORTAS E 4 

PRATELEIRAS C/ 

CHAVE - AQ1 

MOBILIÁRIO 3 R$ 546,80 
R$ 

1.640,40 

4.2.11.2001 

BERÇO DE MADEIRA 
(COM COLCHÃO 10CM 

DE ESPESSURA) - 

130X60CM - SEM 

GAVETAS - BC1 
(MODELO 

PROINFANCIA) 

MOBILIÁRIO 16 
' 

R$ 688,80 

. 

R$ 
11.020,80 

4.2.11.2001 

ROUPEIRO DE AÇO - 04 

CORPOS E 16 PORTAS - 

AM1 (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 4 

E 

 

R$ 526,33 
R$ 

2.105,32 

4.2.11.2001 

ALIMENTAÇÃO PARA 

BEBÊ EM FERRO - Cl 

(MODELO 
PROINFÂNCIA) 

CADEIRA ALTA DE  

MOBILIÁRIO 6 R$ 126,78 
R$ 

760,681 

4.2.11.2001 

POLTRONA 

ACOLCHOADA PARA 

AMAMENTAR - PO 
(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 2 R$ 290,84 

, 

R$ '  

581,68 

4.2.11.2001 

CADEIRA DE REFEIÇÃO 
PARA ADULTOS - C8 
(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 4 R$ 80,00 

: 

R$ 
320,00 

4.2.11.2001 
CADEIRA ESTOFADA 
COM BRAÇO - C7 

MOBILIÁRIO 10 R$ 90,10 
R$ 

901,00 E  

4.2.11.2001 

KIT COLCHONETES 

(100X60 CM) - 
ESPESSURA 03CM - 

CO2 (MODELO 

PROINFÂNCIA)  

MOBILIÁRIO 6 R$ 29,63 

, 

R$ i 
177 78 i , 	. 

4.2.11.2001 
COM RODINHAS E 

ALTURA REGULÁVEL - 

C4 (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

CADEIRA SEM BRAÇO,  

MOBILIÁRIO 12 
1.560,00.  

R$ 130,00 00 € 

E 

4.2.11.2001 
SOFÁ 02 LUGARES - 

5F1 
MOBILIÁRIO 1 R$ 465,67 

R$ ` 

465,67 

if(ÁA- t_. TIL 



4.2.11.2001 

CADEIRA COM BRAÇO, 
RODINHAS E ALTURA 
REGULÁVEL - C6 

(MODELO 
PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 

. 

4 

~ 

R$ 179,00 
R$ 

716,00 

4.2.11.2001 

BANHEIRA PARA BEBÊ 

DE PLÁSTICO PVC OU 

FIBRA DE VIDRO - BN1 

(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 4 R$ 28,23 
R$ 

112,92 

4.2.11.2001 

LIXEIRA 50L COM 

PEDAL E TAMPA - LX2 

(MODELO 
PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 5 R$ 84,85 
R$ 

424,25 

4.2.11.2001 

MESA RETANG. EM 

MDF PARA 4 
CRIANÇAS DE 03 A 05 

ANOS - M1 (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 6 R$ 160,50 
R$ 

963,00 

4.2.11.2001 

QUADRO MURAL DE 

FELTRO 0,90 X 1,20M - 

QM (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 9 R$ 95,68 
R$ 

861,12 

4.2.11.2001 

MESA COLETIVA 
QUADRADA - 

CRIANÇAS DE 4 E 6 
ANOS - M3 (MODELO 
PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 3 R$ 127,00 
R$ 

381,00 

4.2.11.2001 

BANCO RETANG. EM 

MDF PARA 4 

CRIANÇAS DE 3 A 5 

ANOS - B1 (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 12 R$ 130 00 
, 

R$ 

1.560,00 

4.2.11.2001 
ARQUIVO DE AÇO - 4 
GAVETAS PASTAS 

SUSPENSAS - AQ2 
MOBILIÁRIO 1 R$ 343,33 

R$ 
343,33 

4.2.11.2001 

CADEIRA - CRIANÇAS 5 
E 6 ANOS - C5 

(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 48 R$ 35,00 
R$ 

1.680,00 

4.2.11.2001 
TÚNEL LÚDICO EM 

POLIETILENO - TL 
MOBILIÁRIO 1 

R$ 

1.800,00 

R$ 

1.800,00 

4.2.11.2001 

BALANÇO COM 04 

LUGARES - BA 

(MODELO 
PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 1 
R$ 

1.100,00 

R$ 
1.100,00 



-- . 	 

4.2.11.2001 

CARROS COLETORES 
DE LIXO - CAP 120L - 

CL (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 2 R$ 172,34 
R$ 

344,68 

4.2.11.2001 

CASINHA DE BONECA- 

CS (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 1 
R$ 

2.000,00 

R$ 
2.000,00 

4.2.11.2001 

MESA REDONDA 
ADULTO - 100 CM - 

M7 (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 1 R$ 251,00 
R$ 

251,00 

4.2.11.2001 
MESA DE TRABALHO - 

M6 
MOBILIÁRIO 4 R$ 250,00 

R$ 
1.000,00 

4.2.11.2001 

ARMÁRIO SUSPENSO 

DE AÇO - PRIMEIROS 

SOCORROS - AM3 

MOBILIÁRIO 1 R$ 454,72 
R$ 

454,72, 

4.2.11.2001 4.2.11.2001 

MESA INDIVIDUAL -

CRIANÇAS DE 5 E 6 

ANOS - M4 (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 48 R$ 68,00 
R$ 

3.264,00 

4.2.11.2001 
POLIETILENO - ES 

(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

ESCORREGADOR EM  

MOBILIÁRIO 1 
R$ 

1.000,00 

R$ ,  
1.000,00 

4.2.11.2001 

CONJUNTO LIXEIRA 

COLETA SELETIVA CAP. 

50 I_ - LX1 (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 2 R$ 487,67 
R$ 

975,34 

4.2.11.2001 
LUGARES (200X80CM) 

- M5 (MODELO 
PROINFÂNCIA) 

MESA DE REUNIÃO - 8  

MOBILIÁRIO 1 R$ 402,67 
R$ 

402,67 

4.2.11.2001 

ROUPEIRO DE AÇO - 03 

CORPOS E 12 PORTAS - 

AM2 (MODELO 
PROINFÂNCIA)  

MOBILIÁRIO 4 R$ 515,20 
R$ 

2.060,80 

4.2.11.2001 

MESA COLETIVA 

QUADRADA PARA 4 

CRIANÇAS DE 02 A 04 

ANOS - M2 (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 10 R$ 127,00 
R$, 

1.270,00 

4.2.11.2001 

QUADRO DE AVISOS 

CORTIÇA 100 X 150 

CM - QC (MODELO 

PROI N FÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 2 R$ 142,51 
R$ 

285,02 



4.2.11.2001 

KIT COLCHONETES 

(1,85X0,65X0,05M) - 

CO3 (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO 44 
5.940,00  

R$ 135,00 
R$ , 

4.2.11.2001 

GANGORRA DE 
POLIETILENO - 3 

LUGARES - GA 
(MODELO 
PROINFÂNCIA)  

MOBILIÁRIO 1 R$ 400,00 
R$ 

400,00 

4.2.11.2002 

BEBEDOURO ELÉTRICO 

INDIVIDUAL POT.125 - 

BB2 (MODELO 

PROINFÂNCIA)  

EQUIPAMENTOS 2 R$ 920,60 
R$ 

1.841,20 

4.2.11.2002 

GELADEIRA FROSTFREE 

- CAPACIDADE 250 L - 
RF2 (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTOS 1 
R$ 

1.399,00 

R$ 

1.399,00 

4.2.11.2002 

PURIFICADOR DE 
ÁGUA REFRIGERADO - 

PR (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTOS 3 R$ 429,00 
R$ 

1.287,00 

4.2.11.2002 

LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL - 8L - LQ1 
(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTOS 1 R$ 668,67 
R$! 

668,67 

E 

4.2.11.2002 

ESTERILIZADOR - 6 

MAMADEIRAS 
MICROONDAS - ES 

(MODELO 
PROINFÂNCIA)  

EQUIPAMENTOS 3 R$ 96,60 

E 
, 

R$ 

289,80 

4.2.11.2002 

FOGÃO INDUSTRIAL -

06 BOCAS - FG1 

(MODELO 
PROINFÂNCIA)  

EQUIPAMENTOS 1 
R$ 

1.482,33 

R$ 

1.482,33 

4.2.11.2002 
EXAUSTÃO - CO 

(MODELO 
PROINFÂNCIA) 

COIFA INDUSTRIALDE  

EQUIPAMENTOS 1 
R$ 

1.910,50 

R$ 

1:-.91.0,50 

4.2.11.2002 

FERRO ELÉTRICO A 

SECO - FR (MODELO 

PROINFÂNCIA) 
EQUIPAMENTOS 2 R$ 50,97 

R$ 

101,94 

4.2.11.2002 
TV DE LCD DE 32"-TV 

(MODELO 

PROINFÂNCIA) 
EQUIPAMENTOS 2 

R$ 

1.530,75 

R$ 

3.061,50 

4.2.11.2002 
CAFETEIRA ELÉTRICA - 

CF (MODELO 
EQUIPAMENTOS 1 R$ 103,23 

R$ 

103,23 



PROINFÂNCIA) 

4.2.11.2002 

LIQUIDIFICADOR COM 

02 VELOCIDADES - LQ2 
(MODELO 
PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTOS 3 R$ 82,57 
R$ 

247,71 

4.2.11.2002 

BEBEDOURO ELÉTRICO 

CONJUGADO POT. 

125-145 - BB1 
(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTOS 2 
R$ 

1.139,00 
R$ 

2.278,00 

i 

4.2.11.2002 

MÁQUINA DE LAVAR 
ROUPA CAPACIDADE 

DE 8 KG - MQ 
(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTOS 1 R$ 932,00 
R$ 

932,00 ' 

, 

4.2.11.2002 
MICROSYSTEM - MS 

(MODELO 
PROINFÂNCIA) 

APARELHO DE SOM  

EQUIPAMENTOS 8 R$ 348,60 
R$. 

2.788,80 

4.2.11.2002 

VENTILADOR DE TETO 

- VT (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTOS 9 
1.980,00 

 
R$ 220,00 

R$ 

4.2.11.2002 

FREEZER 420 L 

HORIZONTAL - FZ 

(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTOS 1 
R$ 

1.649,00 

R$ 
1.649,00' 

4.2.11.2002 

MÁQUINA SECADORA 

-10 KG - SC (MODELO 

PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTOS 1 
R$ 

1.322,33 

1 
R$' 

1.322,33 

4.2.11.2002 

BATEDEIRA - CINCO 
VELOCIDADES - BT 

(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTOS 2 R$ 162,63 
R$ ,  

325,26 

4.2.11.2002 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO 

12.000 BTUS - 

MODELOS SPLIT HIGH 
WALL 

EQUIPAMENTOS 1 
908,00  

R$ 908,00 

: 

R$ 
 

4.2.11.2002 
MICROONDAS 27 L- 

MI (MODELO 

PROINFÂNCIA) 
EQUIPAMENTOS 2 R$ 329,40 

R$ 
658,80 

4.2.11.2002 
BALANÇA DE PRATO - 

CAPACIDADE 15 KG - 
BL (MODELO 

EQUIPAMENTOS 1 R$ 610,30 
R$ 

610,30 



MêS FINAL:03/2014 MêS INICIAL:03/2013 

EMPENHOS 

SUBAçãO 	 NÚMERO 

4.2.11.2001; 	 2012NE689328 

VALOR 

R$ 54.552,44 

PROINFANCIA) 

CENTRIFUGA DE 
FRUTAS - 800W - CT 

(MODELO 
PROINFANCIA) 

GELADEIRA DE USO 

DOMÉSTICO 
FROSTFREE 410 L - RF1 

(MODELO 

PROINFÃNCIA) 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 

18.000 BTUS - 

MODELOS SPLIT HIGH 

WALL 

FOGÃO 04 BOCAS DE 

USO DOMÉSTICO - FG2 

(MODELO 
PROINFÂNCIA) 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO 

30.000 BTUS -

MODELOS SPLIT HIGH 
WALL 

MULTIPROCESSADOR -

1 VELOCIDADE - MT 
(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

DVD PLAYER - DVD 
(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

TOTAL GERAL 430 

11- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

R$ 
1 

ESPREMEDOR DE 
FRUTAS SEMI- 
INDUSTRIAL- EP 	EQUIPAMENTOS 
(MODELO 

PROINFÂNCIA) 

R$ 
1 

2 

3 

1 

1 

R$ 
1 

R$ .  
2 

274,70 

R$ 
4.264,00 

R$; 

3.540,00 

R$ 
305,67 

190,37 

R$ 

2.170,00 

382,33 

430,66 

R$ 

91.955,54 

R$ 274,70 

R$ 
2.132,00 

R$ 

1.180,00 

R$ 305,67 

R$ 190,37 

R$ 

2.170,00 

R$ 382,33 

R$ 215,33 

R$ 

37.943,07 

EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS 



4.2.11.2002 	 2012NE689293 R$ 37.403,10 

R$ 91.955,54 

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

Considerando o que dispõe a LEI Nº 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução/CD/FNDE Nº 14/201-2, a 
Prefeitura Municipal de CAPANEMA compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas 
— PAR, conforme extrato supra e com as condicionantes a seguir estabelecidas: 

I — Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo 

de Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Ações Articuladas — PAR, elaborado e aprovado. 

II — Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para execução do PAR 

e das demais ações financiadas. 

III - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações 
pactuadas neste Termo de Compromisso e dentro do cronograma de execução estabelecido. 

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivament,e no cumprimento do objeto 
pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das 

despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-
se, restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes 

de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo município, sendo 

proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto n° 7.507/2011. 

V - Incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de 

Compromisso, nos termos estabelecidos no § 19, do art. 69, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964. 

VI - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à chancela 

dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao 
FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da referida conta, 

inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou 
transferência de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, § 4° e 13 da Resolução CD/FNDE NI? 14/2012. 

VII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a 
garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor. 

VIII - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em 

TOTAL EMPENHO 



caderneta de poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão de seu uso for igual ou 
 

superior a um mês; ou aplicá-los em-fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 

lastreada em títulos da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se 
ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada à mesma conta corrente, na qual os recursos financeiros foram 
creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante 

vinculação do correspondente número de operação à conta já existente. 

IX - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do 
presente Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente 

específica; 

X - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas de Registros de 
Preços do FNDE, quando houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias à execução das ações 
delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, estando dente que o aceite a este termo de 

compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços da autarquia para os itens contemplados neste instrumento. 

XI — Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados 
no Plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a 
restituição financeira do motante correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) 

caso necessário. 

XII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer ação, 

promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste Termo de 

Compromisso, respeitando as orientações relativas a condutas a serem adotadas no período eleitoral. 

XIII - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de 

Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos. 

XIV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, com a identificação do 
FNDE/MEC, do PAR e do presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sede, ainda 
que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas referidos 
no Capítulo VI, da Resolução CD/FNDE Ne 14/2012. 

XV - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos 
fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado. 

XVI — Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) a via 

original de todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos transferidos. 



XVII - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo 
FNDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da 

União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim. 

XVIII - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e 
transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da 

Constituição Federal. 

XIX - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução 

CD/FNDE Nº 14/2012. 

XX - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério 

Público, os comprovantes das despesas efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da 

data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que se 

refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sítio eletrônico www.fnde.gov.br. 

XXI - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais 
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, 
bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados 

aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora. 

XXII - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso. 

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, 
que trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente federado 
estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal. 

Brasília/DF, 28 de março de 2013. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREF MUN DE CAPANEMA 



VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO 

Validado por LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - CPF: 990.254.189-53 
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Código 	Narre 	 Núrrero 

50665-6 JAQUELINE DE FATIMA RUHMKE VAZZOLLER 	 284/2013 

Local 	  

Descrição: 
AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE 
KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013 

:.ate 

s"--  001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

034576 	SECADORA DE ROUPAS COM DUTO DE EXAUSTÃO, SISTEMA ANTI-RUGAS, SELETOR UN 1,00 1.799,50 

DE TEMPERATURA DE SECAGEM CAPACIDADE PARA 10KG DE ROUPAS 
CENTRIFUGADAS, CONSUMO DE ENERGIA: 0,2 KWH, VOLTAGEM DE 110 / 127 VOLTS, 
COR BRANCA 

034577 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO UN 1,00 1.750,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR 
CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

034578 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO UN 3,00 2.515,33 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR 
CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

034579 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO UN 1,00 5.160,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR 
CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

034815 	COIFA EM CHAPA INOX BRILHANTE DE 0,50MM, NAS DIMENSÕES DA BOCA UN 1,00 1.910,50 

1,60 x 1,00 x 0,60ALT, COM 3,00 m DE TUBO FEITO EM CHAPA INOX BRILHANTE 0,50MM 
COM RAIO DE 30CM, COM EXAUSTOR ELÉTRICO BLINDADO 30CM. 

TOTAL 

Valor 

1.799,50 

1.750,00 

7.545,99 

5.160,00 

1.910,50 

18.165,99 
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Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 063 	 CAPANEMA, 18/10/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 063 

DE: JAQUELINE DE FATIMA RUHMKE VAZZOLLER — SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO 
INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO 
PROGRAMA PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013. 

Esta Licitação se faz necessário para AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES 
PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE 
KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO 
DE COMPROMISSO PAR 957012013. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 18.165,99 (Dezoito Mil, Cento e Sessenta e 
Cinco Reais e Noventa e Nove Centavos). 

Cordialmente 

JAQUELINE 	 MKE VAZZOLLER — 
SECRETÁRIA DE E UCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREGÃO PRESENCIAL: 063 
	

CAPANEMA, 18/10/2013. 

PROTOCOLO NÚMERO: 063 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA-DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
063 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1-  à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREGÃO PRESENCIAL; 063 
	

CAPANEMA, 18/10/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 063 

DE; DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 063 expedido por Vossa Senhoria em, 
18/10/2013 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da deápesa Funciónal programática Fonte de recurso 
2013 910 07.001.12.365.12022-118 000 
2013 911 07.001.12.365.12022-118 137 

Cordialmente, 

Téc. Cont. CRC: PR-Ó 5352/0 
CPF: 524.411.809-91 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Cordialmente, 

riel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura .7viunicipaC de 
Capanema 

2 

PREGÃO PRESENCIAL: PRESENCIAL: 063 	 CAPANEMA, 18/10/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 063 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 063, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Pregão: 063 
PROTOCOLO NUMERO: 063 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a AQUISIÇÃO DE BENS 
PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-
INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013, nos termos da Lei 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da AQUISIÇÃO no montante R$ 18.165,99 (Dezoito Mil, Cento e 
Sessenta e Cinco Reais e Noventa e Nove Centavos). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotação: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 910 07.001.12.365.12022-118 000 
2013 911 07.001.12.365.12022-118 137 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Pregão. 

É o Parecer, 

Capanema, 18 de outubro de 2013 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 — CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 063 
	

CAPANEMA, 18/10/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 063 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE BENS 
PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-
INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5652/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Linda ir Maria''-à-13enaftifi-1  
Pr feita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Pregoeiro 

Prefeitura Municp aC de 
Capanema 	 , U 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 063 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO 
ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS 
ATRAVÉS DO PROGRAMA PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 
957012013. 

Sessão de entrega de envelopes: 04/11/2013 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 04/11/2013 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

1- EDITAL DE LICITAÇÃO N° 063 
1- PREGÃO PRESENCIAL 

1.1- LICITAÇÃO N° 063 

1.2- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1.3- Convidamos V.Sa. a apresentar cotação para o(s) item(ns) constante(s) do formulário 
padronizado de proposta anexo (anexo 01), afim de participar da licitação por PREGÃO 
PRESENCIAL, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as condições deste(a) PREGÃO PRESENCIAL, a realizar-se na 
sala da Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, 
situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.4-  O envelope contendo a proposta deverá ser entregue até às 09:00 do dia 04/11/2013, e serão 
abertos no dia 04/11/2013, as 09:00. 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para AQUISIÇÃO DE 

BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL 
PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013, conforme especificado 
no formulário padronizado de proposta. (anexo 01). 

3- DAS PENALIDADES 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo 
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas 
neste Edital, bem como aquelas que manifestarem interesse em participar do certame com 
antecedência de, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da 
proposta. 

4.2- A Empresa deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas as 
despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os serviços. 
Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 
Não poderão participar da presente licitação empresas expressamente declaradas inidôneas por 
qualquer órgão da Administração direta ou indireta (Federal, Estadual ou Municipal), bem como 
será vedada a participação de empresas em consórcio. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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4.3- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo 
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas 
neste Edital. 

4.4 -O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final 
da disputa de preços. 

4.5- Os interessados deverão entregar até o dia 04/11/2013 às 09:00 no Departamento de 
Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; envelope I contendo proposta de preços. 
Envelope II contendo documentos para habilitação, com as seguintes identificações na parte 
externa: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013 ABERTURA 04/11/2013 às 09:00 horas 
ENVELOPE I — PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013 ABERTURA 04/11/2013 às 09:00 horas 
ENVELOPE II — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

5 — DA DOTAÇÃO 
5.1— Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
Dota cão Or amentária; 
DOTAÇÕES 
Rercício da despesa Conta da despesa Funcional. programática Fonte de recurso 
2013 910 07.001.12.365.12022-118 000 
2013 911 07.001.12.365.12022-118 137 

6- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de preços e praticar os 
demais atos pertinentes ao certame, um dos seus dirigentes contratuais ou estatutários, 
legalmente identificado, ou pessoa fisica ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta 
de Credenciamento, conforme modelo do (anexo 02), ou documento equivalente, outorgando 
poderes necessários à formulação de propostas e à prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame. Caso seja sócio ou titular da empresa, deverá apresentar documentos que comprovem 
sua capacidade de representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao Pregoeiro no 
início ou durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro envelope. 

6.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previsto neste 
edital, por sua representada. 

6.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou ausência do 
representante, implicará na exclusão da proposta no certame. 

7- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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7.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de impugnar o Edital, aquele 
que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão. 

8- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
8.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo no (Anexo 05), diretamente ao Pregoeiro, no início da 
sessão. Poderá também ser enviada ainda em um terceiro envelope. 

9- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1- A proposta de preços — envelope I, devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada, de forma clara, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, 
com indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, 

observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, 
conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser 
cotado objeto que não atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

9.2- Ao assinar a Proposta de Preços — Anexo 01, o proponente estará assumindo 
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na mesma. 

9.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação em moeda 
estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo 
unitário e total de cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital. 

9.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos necessários a execução do 
objeto licitado. 

9.5-  A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 
123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a proposta de preço, no envelope "I", 
a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 08). 

10- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
10.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de credenciamento dos 
interessados em participar do certame. 

10.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará divulgação 
verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante 
a sessão do Pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação". 

10.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua conferência, 
análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 

10.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e aquelas que tenham 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
participarem dos lances verbais. 

10.5-  Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 
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10.4, serão classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem os menores preços, 
subseqüentes, até o máximo de três. 

10.6- Cumprindo o item 10.3, serão desclassificadas as propostas de preços que: 
a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus anexos; 
b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I; 
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou 

manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados 
no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus anexos. 

10.7-  Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a 
ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde terá preferência para o lance a 
licitante sorteada. Às licitantes proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à 
de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor. 

10.8-  A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que 
definirá a seqüência dos lances seguintes. 

10.9-  O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço. 

10.10-  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

10.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos lances verbais, 
na forma do item 10.13, caso a Proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de 
classificação. 
10.12-  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades cabíveis. 

10.13-  Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido melhor preço. 

10.14-  Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas. 

10.15-  O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

10.16- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate 
em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro 
ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia definido pela 
administração pública. 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 
Artigo 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para a microempresa e empresas de pequeno porte. 
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1° Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dês 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no sÇ 1° será de 
5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo 
o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos 1° e 2° do arti. 
44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1° e 2° do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio. 

10.17- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante classificada em primeiro 
lugar. 

10.18-  Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será declarada a proponente 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro. 

10.19-  Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro negociará 
diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente examinará os seus 
documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste 
Pregão. 

10.20- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
levarão em consideração o critério MENOR PREÇO ITEM. 

11- DA HABILITAÇÃO 
11.1— As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, deverá conter: 

11.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

b) certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes. 

11.1.2. REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade (CRF); 

d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
relativos a tributos e contribuições; 

e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 
de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

11.1.3. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social Anexo 03. 

11.2 — Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a 
licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na 
forma e condições previsto neste item. 

11.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

11.4. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições / 
emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 

12- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1- A empresa vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos no ESPAÇO 
EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER, em até 20 dias úteis após solicitação. 

12.2 — A empresa deverá dar garantia do produto e da instalação. 

12.3- A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o equipamento e refazer os 
serviços que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua 
aceitação. 

12.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 
6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 
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12.5-  O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 6 meses contados a partir da assinatura 
do contrato. 

13- DAS PENALIDADES 
13.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2-  Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo 
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que 
acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Capanema, poderá, 
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor 
do contrato. 

13.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por 
eventuais perdas e danos causados à Prefeitura do Município de Capanema. 

14- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro, poderá 
faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultado 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar por escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 

14.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recursos, ao final da 
sessão, importará a preclusão do direito de recursos e adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 

14.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos. 

14.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito do Município de 
Capanema, publicando-se a decisão em jornal oficial do Município 

15.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município de Capanema a 
adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal oficial do Município. 
15.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar diretamente com o 
adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

16-DO PAGAMENTO 
16.1- Estima-se o valor Maximo global da aquisição desta licitação em: R$ 18.165,99 (Dezoito 
Mil, Cento e Sessenta e Cinco Reais e Noventa e Nove Centavos). 
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16.2- Os preços dos artigos ora licitados serão fixos e deverão ser cotados por unidade. 

16.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser 
realizada, bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga 
e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

16.4 - O pagamento será efetuado em 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo 
com os Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

17- DOS ANEXOS DO EDITAL 
17.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não 
descaracterizem suas finalidades. 

17.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do 
Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo 01 — Descrição do objeto a ser executado e demais informações; 
b) Anexo 02 — Modelo de Carta de Credenciamento; 
c) Anexo 03 — Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social 
d) Anexo 04 — Modelo de Declaração de Idoneidade; 
e) Anexo 05 — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
f) Anexo 06 — Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do 

Artigo 7° da Constituição Federal 
g) Anexo 07 — Minuta de Contrato; 
h) Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrario. 
18.2-  Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio 
ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 
aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para 
contraditório. 

18.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o principio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

18.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 
credenciados presentes. 

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do Município 
de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, 
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 
contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
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posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 
técnica ou administrativa. 

18.6-  Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão 
ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

18.7-  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Aprovo o(a) PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 18/10/2013 

Pregoeiro 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO 
INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO 
PROGRAMA PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013, conforme 
descrito no Anexo 01. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$  	 ), de acordo com a proposta abaixo 
descrita: 

ITEM 
	

QUANT 
	

VL UNIT 
	

VL TOTAL 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado em 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 
Or amentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2013 910 07.001.12.365.12022-118 000 

2013 911 07.001.12.365.12022-118 137 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos no ESPAÇO EDUCATIVO 
INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER, em até 20 dias úteis após solicitação. 

A empresa deverá dar garantia do produto e da instalação. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o equipamento e refazer os 
serviços que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua 
aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6(seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 6 meses contados a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 
ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2013. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 
Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 
	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 
n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 
n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. _/ 	, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 
expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido 
entre a última alteração contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	  

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013, instaurado 

pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N°063/2013 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	 

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

	

O representante legal da empresa 	  

	 , na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013, instaurado pela Prefeitura do 

Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	

Local e data 	 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema a0048 

ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 
timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2013 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, ___ de 	 de 2013. 

(Assinatura do representante legal) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório n° 063/2013 — Pregão, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

LOCAL E DATA 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 
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Pregão Presencial 63/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor : 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	 Contador: 

	 Telefone contador: 

Representante: 
	 CPF: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SECADORA DE ROUPAS COM DUTO DE EXAUSTÃO, SISTEMA ANTI-RUGAS, SELETOR 

DE TEMPERATURA DE SECAGEM CAPACIDADE PARA 10KG DE ROUPAS 

CENTRIFUGADAS, CONSUMO DE ENERGIA: 0,2 KWH, VOLTAGEM DE 110 / 127 VOLTS, 

COR BRANCA 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 

DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 

VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 

ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 

LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

004 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 

RG: 
Telefone representante: 

Conta: 
	 Data de abertura: 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	 Preço Unitário 

	

1,00 	UN 
	

1.799,50 

	

1,00 	UN 
	

1.750,00 

	

3,00 	UN 	 2.515,33 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 
	 16/10/2013 10:07:08 
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Pregão Presencial 63/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-m ail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

005 	COIFA EM CHAPA INOX BRILHANTE DE 0,50MM, NAS DIMENSÕES DA BOCA 

1,60 x 1,00 x 0,60ALT, COM 3,00 m DE TUBO FEITO EM CHAPA INOX BRILHANTE 0,50MM 
COM RAIO DE 30CM, COM EXAUSTOR ELÉTRICO BLINDADO 30CM. 

1,00 	UN 	 1.910,50 

 

0,00 

 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

0,00 

0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 
	 16/10/2013 10:07:08 



;U( 052 
Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 063/2013 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES 
DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A 
SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA PROINFÂNCIA/ENDE, 
TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 04 de Novembro de 2013 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
nonnal de expediente. 

Capanema-Pr, 18 de Outubro de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 	  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2013 

Modalidade* Pregão 

N° licitação/dispensa 63 

/inexigibilidade* 

Número edital/processo* 63 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO 

EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA NETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS 

ATRAVÉS DO PROGRAMA PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 

957012013 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700112365120221180910449052 

Preço máximo/Referência de preço -  18.165,99 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 18/10/2013 

Data da Abertura das Propostas 04/11/2013 

lurai de Licitações Municipais 
	 http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistTarProce...  

M053 

Voltar 

CPF: 8472608956 (l_pgoça) 

de 1 	
18/10/2013 08:46 



Prefeitura Municipal-  de 
Capa= 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 218)2013 
Pregão Presencial N° 054/2013 

Data da Assinatura: 11/10/2013. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MATERIAIS DE COPLSTRUCAO ROGER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAS 
ELETRICOS, MATERIAS HIDRÁULICOS E FERRAGENS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE 
IMÓVEIS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 107.560,00(Cento e Sete Mil, Quithentos e Sessenta Reais), 

Undamir Maria de tara Defiardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 211)2013 
Pregão Presencial N°054/2013 

Data da Assinatura: 11/10/2013. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	IRMÃOS LAGEMANN LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUO°, MATERIAS 
ELÉTRICOS, MATERIAS HIDRÁULICOS E FERRAGENS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE 
IMÓVEIS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: RS 132,255,00(Cento e Trinta e Dois Mil, Duzentos e CingOenta e CinC0 Reais). 

Undamir Maria de Lara Deoardiri 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municipal de 
Capam 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 215/2013 
Pregão Presencial NP 054/2013 

Data da Assinatura: 11/10/2013. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA.. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAS 
ELÉTRICOS, MATERIAS HIDRÁULICOS E FERRAGENS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE 
IMÓVEIS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 134.845,50(03Mo e Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Cingienta Centavos). 

Undamir Ma da de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipa I 'de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021E/2013 
Pregão Presencial N° 054/2013 

Data da Assinatura: 11/10/2013. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FtESSAK ELETRO INDUSTRIAI LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAS 
ELETRICOS, MATERIAS HIDRÁULICOS E FERRAGENS PARA UTIUZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE 
IMÓVEIS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PUBUCA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 6.897,20(Seis 14U, Oitocentos e Noventa e Sete Reais e Vinte Centavos). 

Lindamir Ma da de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

    

54ti  

03 
    

'7P 

: 	Prefeitura Municipal - de 
Capanema 

1' TERMO ADITIVO ao Contrato nis 069/1013, 	que entre sl 
caebram de um lado o MUNIdP10 DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa SABIA ECOICEICO TRANSPORTES DE LIXO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MunicIplo de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inurita no Cadastro Nadonel de Pessoa Juddica (CNP]) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, reate ato representada pela Prefeita Munkipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.259.109-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado 	e 	empresa SABIA ECOLDGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA, pessoa Jurldica de 
direito privado, LOC 520 LUIZ, 5/ No • CEP: 85625000 - BAIRRO: ZONA RURAL, inscrita no CNP] 
sob o n° 07.151.208/0001-50, neste ato por seu representante legal, AUGUSTINHO STANG 
CPF:545.921.519.68 ao (Mn asdnado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de praças n° 003/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condiçõ e. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 18/04/2013, Objeto do Edital de 
licit çào, Modalidade Tomada de preços n.° 003/2013, entre as partes acima identificadas, para 
LOCAÇÃO 00 UM VEICULO (CAMINHA° COLETOR) COM CAIXA COMPACTADORA DE NO MÍNIMO 
19 14' E °ESTIMAÇÃO FINAL DOS REIE1TCG DA RECICLAGEM DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. 
Devido à necessidade, fica acrescido Rs 35.590,00 do valor iivcial e adidvado para mais 2 (dois) 
111252.5 •  

o do 
edutolsersiga 

arrio Idade 

,edil 

• anEda tina 	dada Prego Praotam egeidal 

:Páramo 

°CAÇA° DE U 
etuLo 

camm-mo 
OLETOR) COM 
AIXA 
• AinAcTADORA 
E NO MINim0 19 
PE DESTNAÇÃO 
INAL DOS 
EJEITOS DA 
ECidAGEM DO 
uNICiP10 DE 
APANEMA 

CO 17.IBo.CO MO 740 CO 142.32000 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dentas cláusulas do contrato cri indrio, riba atingidas por este 
Termo, permanecem 1 alteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente 	m 02 (duo ) vias de Igual teor e forma na 
presença das testernu has abaixo. 

Capanema 16/10/202 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 SABIA ECOLCGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA 
UNDAM1R MARIA DE IARA DENARDIN 	AUGUSTINHO STANG 

TESTEMUNHAS: 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- C apan ema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO 'PRESENCIAL N°  0. 63/2013 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°  06312013 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES 
DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A 
SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA PROINFÂNCIAIFNDE, 
TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 04 de Novembro de 20 13 
Local: 	Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 	Parigot de Souza. 	1080- 
Capanema - Paraná- Centro. 
Demais inforrnaçõ es poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 18 de Outubro de 201 3 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

- 	Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Naná 
Av. Pari go t de Souza 1080- Cap an ema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  064/2013 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana toma público que realizará 
Processo Licitatono, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°  064/2013 - PMC 
Tapo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, 
EQUIPAMENTOS 	E 	DEMAIS 	PRODUTOS 	PARA 	USO 	NO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 05 de Novembro de 201 3 
Local: Prefeitura Municipal 	de Capanema, Av. 	Pari got de Souza, 	1080- 
Capanern a - Paraná -Centro. 
Demais infommcães poderão 5131' obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 18 de Outubro de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

• Prefeitura Municipal de 
, ..... 	Capanema 

EXTRATO DA ATA CE REGISTRO CE PREÇOS 214/2013 
Pregais Presenciai N° 054/2013 

Data de Assinatura) 11/10/2013. 
Contratante) 	MunicIpio de Capanema-Pr. 
Contratada) 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Objeto: 	,v-ART.ER,E ,,PluttEceuPutoris  AQUISIÇÃO 	MAPArTjRiurrirLaÇÃOgN2TARI41 

MANUTENÇÃO DE 
'MOVEIS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNIdP10 DE CAPANEMA - PR. 

Valor Mal) Rs 195.829,55(Cento e Noventa e Cinco Mil, Oltocentos e Vinte e Nove Reais e 
[indenta e Cinco Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Rufelta Municipal 

Prefeitura Nuniciyaí de 
Caprum 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 219/2013 
Pregão Presencial N° 034/2013 

Data da Assinatura: 11/10/2013, 
Contratante: 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RICEMETAL MULLERINDUSTRIA E CCMERCIO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIPS 
ELETRICOS, MATERIAS HIDRÁULICOS E FERRAGENS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE 
IMÓVEIS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 142.797, 50(Cento e Quarenta e Dás Mil, Setecentos e Moverá e Sete Reais e 
Cingrenta Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipaí de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NP 21112013 
Pregão NI,  05312013 

Data da Assinatura: 11/1012013. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BARRETO RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS, DEVIDAMENTE REGISTRADA NA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE 
APOIO TÉCNICO-WRIDICO NA ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS COMANDOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 131/2009 E DA LEI NP 1232712011, BEM COMO DO PIANO DE CONTAS 
APLICADO AO SETOR PÚBLICO (PCASP), EM CONSONÂNCIA COM A lEI COMPLEMENTAR N° 
101/2000 E PORTARIA N0  46712009 DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO 
DA FAZENDA, NO ÂMBITO CO MUNICÍPIO, E AINDA, PARA ATUAÇÃO REPRESENTATIVA DO 
MUNICÍPIO PERANTE OS TRIBUNAIS JUDICIAIS DE 21  E 3° INSTÂNCIAS, PERANTE O TRIBUNAL 
DE COMIAS CO ESTADO E DA UNIÃO E PERANTE OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL OU FEDERAL, E POR FIM PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTORIA PREVENTIVA E 
COMPLEMENTAR EM TODAS AS ÁREAS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, COM O FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 11/10/2013, data final de vigência 10/1012014. 
Valo( total: R$ 82.680,00 (Oitenta e Dee Mil, Seiscentos e Ótenta Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ilunicipaC de 
.. .3 	Capanema 

PORTARIA 57E912013 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCTIAÇÃO: 054 -MODALIDADE- Pregão 
Cmsiderando que o procerímenlo Icitaláb esta de acordo com Iii n°  8650 e suas ateraçdes 
especialmente 	em seu arligo 43, hornolo90 o HW de Licitação modalidade Pregão rd 054/2018 objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇA0 DE ARTERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MEIAS ELÉTRICOS, 
!ATERIAS HIDRÁULICOS E FERRAGENS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 
PERTENCBITES Á AOMNISTRAÇÃO PÚBLICA DO TALINICiP10 DE CAPANRÍA • PR. Em cumpinienlo ao 
dsposto no ad.109, parágrab 1 da lei 8.668, de 21 de ¡linho de 1993, lomme público o rasurado da fitilação 
em eograie, axesenlandoc(sIveneedclles)peloatétiomencrpteo por ao: 

Fceneoelor de hem 
MICEMETAL.MULLER 1 1.204,5,12e127 
(DIGNA E CalERCIO 
LIDA 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 6, 7, 8,9, 10,11, 14,15,2021, V,23,24, 25,26,27,28,22, g 31, 
CCNSTRUCAO LTDA 2,38,37, 38, 3041,4047,4V 49, 5051, 52,53,54, 55, 56, 57,59, 

60,61,62,61,67,68,69, 70, 71,73, 75,76,77,78,79, 80,81,82, 83, 
85,87,89, 99,91,92, 93,91,95,98,99,101,102. 103, 104105, 108, 
107, 103, 103,110, 111,112, 113,114,115,116, 117.

.
118, 119, 120, 

121,122,123,124,125,126,l 	133,1158,139,140 141,142,143, n 
144, 145, 146, 147 e 14R 

*TERIAS DE 1 11,40, 48, 100, 128, 129e 150 
2oNSTRUCAo ROGERI 
..TDA 
RMAOS LAGEMANN LTDA 
ilE 

1 13,33,44 e 88. 

FERRAGENS E TINTAS 1 16, 17, 18, 19, 34, 35 42, 45, 72, 131, 134, 135 136 e 148. 
ÍJAPANEMA LTDA. 

FLESSAK ELETRO 1 55,1,65,68 74,84,86,96, 97 e 137. 
NCUSTRIALLTDA 

Vala tdal dos gastos com a lialasãoindaldade Pregão N°05412013, RS 720.184,75 (Setecentos e Vnle 
Mil, Cento e alada e Cludro Reais e Selada e Doca Centavos). 
Hcmdcgo a mesenle 'citação, 

CAPANEMA, 11 de oduleo de 2013 
INDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

.CAPANEMA 

 

   

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 1 en 0/2013 
	

Edital n°: 063 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 
78.795.820/0001-04 
AV ESPÍRITO SANTO, 903 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 063), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

ÁMJOJY1  
Assina a So fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munic fp al de 
Capanema 	 ‘; ►  0 5 6 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 16/10/2013 
	

Edital n°: 063 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DENILSON GARCIA & CIA LTDA-ME 
82.205.808/0001-70 
AV INDEPENDÊNCIA, 965 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 063), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 	paCcle  
Cayanema, 	 M10057 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 18/10/2013 Edital n°: 063 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

G.L. MULLER & CIA LTDA 
03.571.037/0001-68 
R PERNAMBUCO, 1071 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 063) devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições 

do Edital. 

Assinatura do fornejedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 	 ‘;i}6058 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 30/10/2013 
	

Edital n°: 063 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

GILSON GILBERTO LISE-ME 
04.255.660/0001-74 

RUA SÃO MATEUS, 580 CASA - CEP: 85601720 - BAIRRO: INDUSTRIAL CIDADE/UF: Francisco 
Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 063), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



LUIZ FERRONATO 

78,795.82 

COMÉRCIO DE NIC; • 
FERRONATO 

Av Espirito Sallo, 90 
J85760-000 Capanerne - 

',tH)059 

COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICO: 

85760-000 CAPANEMA PARANÁ 
moveisferronatoêwln.combr 

Com_ de [fiáveis Av. Av. Espirito Santo, 903 - Centro - Fone: {46} 3552 1349 

FERROWITO 
Lida_ 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a COMÉRCIO DE MÓVEIS 
FERRONATO LTDA, com sede na Av. Espírito Santo, n° 903, Centro, Capanema/PR, inscrita no 
CNPJJMF sob n.° 78.795.820/0001-04 e Inscrição Estadual sob n.°33500874-00, representada 
neste ato por seu Sócio Administrador o Sr. LUIZ FERRONATO, portador da Cédula de 
Identidade RG n.° 1.631.078-6 e CPF n.° 148.665.529-72, nomeia e constitui seu bastante 
Procurador o Sr. WANDERLEY FLESCH WASMUTH, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
7.832.293.4 SSP/PR e CPF n.° 041.604.579-08, a quem confere amplos poderes para representar 
a empresa COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA perante a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL no. 
63/2013, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 05/11/2013 

Capanema, 04 de Novembro de 2013 

CGC 78.795.820/0001-04 	- 	Inscr. Est. 33500874-00 
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CGC 78.795.820/0001-04 	- 	Irisa. Est. 33500874-00 

PREGÃO PRESENCIAL N°063/2013 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA 

CNPJ N° 78.795.820/0001-04 

ENDEREÇO: AV. ESPÍRITO SANTO, N° 903, CENTRO FONE: (46) 3552 1349 

MUNICIPIO: CAPANEMA 	EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO 

LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL N° 063/2013, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, declarada 

para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 04 de Novembro de 2013 

COMÉRCIO DE MÓVEIS 
FERRONATO LTDA. 

Av EspIrjto Santo 903 - Centro 
J85700-00ú Capanetna Paran 



Endereço representante: RUA ANTÔNIO NIEI-IUES 911 - CENTRO - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Lote 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. 

Conta: 6188-3 

Preço Máximo 	Marca 

001 SECADORA DE ROUPAS COM DUTO DE EXAUSTÃO, SISTEMA ANTI-RUGAS, SELETOR 1,00 UN 1.799,50 Electrolux 

DE TEMPERATURA DE SECAGEM CAPACIDADE PARA 10KG DE ROUPAS 
CENTRIFUGADAS, CONSUMO DE ENERGIA: 0,2 KWH, VOLTAGEM DE 110 / 127 VOLTS, 
COR BRANCA 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLITT1P0 HI-WALL CICLO REVERSO 1,00 UN 1.750,00 Komeco 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANT1 ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANT1 BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATIVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 3,00 UN 2.515,33 Komeco 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 11MER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANT1 ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

004 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 1,00 UN 5.160,00 Electrolux 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 11MER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANT1 ÁCARO, 
ANT1FUNGO E AN71 BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 

1.618,00 	 1.618,00 

Telefone representante: 

Data de abertura: 22/05/2009 

	

Preço Unitário 	Preço Total 

	

1.799,00 	 1.799,00 

2.275,00 	 6.825,00 

5.135,00 

Município de Capanema 
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Pregão Presencial 63/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.795.820/0001-04 	Fornecedor : COMERCIO DEMOVEIS FERRONATO LTDA 	 E-mail: 

Endereço : AV ESPÍRITO SANTO 903 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500874 - 00 	 Contador: NADIR SAGGIN 	 Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: LUIZ FERRONATO 	 CPF: 148.665.529-72 
	

RG: 1.631.078-6 
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Pregão Presencial 63/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.795.820/0001-04 	Fornecedor : COMERCIO DEMOVEIS FERRONATO LTDA 	 E-mail: 

Endereço : AV ESPÍRITO SANTO 903 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500874 - 00 	 Contador: NADIRSAGGIN 	 Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: LUIZ FERRONATO 	 CPF: 148.665.529-72 

Endereço representante: RUA ANTÔNIO NIEHUES 911 - CENTRO - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Lote : 001 	Lote 001 	"" 

RG: 1.631.078-6 

Telefone representante: 

Conta: 6188-3 	 Data de abertura: 22/05/2009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 

ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 

LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATIVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 

DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

005 	COIFA EM CHAPA INOX BRILHANTE DE 0,50MM, NAS DIMENSÕES DA BOCA 

1,60 x 1,00 x 0,60ALT, COM 3,00 m DE TUBO FEITO EM CHAPA INOX BRILHANTE 0,50MM 

COM RAIO DE 30CM, COM EXAUSTOR ELÉTRICO BLINDADO 30CM. 

1,00 	UN 	 1.910,50 0,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 15.377,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 15.377,00 

DE MÔV a, FERRONATO LIDA 
CNPJ: 78.795.820/0001-04 

T78.795°829/0901-04 -04 

COMÉRCIO DE MÓVEIS 
FERRONATO LTDA. 

Av Espírito Santo, 903 - Centro 
85760-000 	C.analierna - Paraná,  

esProposta - Versão: 1.1.34 
	

04/1112013 10:05 33 
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SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC,160 /1:S4'- G''''(''')  " :41  : 

 

COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA 
CNPJ n° 78.795.820/0001-04 

Os signatários deste instrumento: 
1. LUIZ FERRONATO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de 

Bens, empresário, inscrito no CPF n° 148.665.529-72, portador do Documento 
de Identidade RG n° 1.631.078-6 - SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Antônio Niehues, n° 911, Centro, CEP 
85760-000; 

2. TANIA MARIA FERRONATO, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 710.771.549-68, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 912.335 - SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Antônio Niehues, n° 911, Centro, CEP 
85760-000; 

3. RICARDO FERRONATO, brasileiro, natural de Planalto, Paraná, solteiro, 
nascido em 16/01/1980, empresário, inscrito no CPF n° 005.851.639-52, 
portador do Documento de Identidade RG n° 6.506.852-4 - SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Antônio Niehues, n° 911, 
CEP 85760-000; 

4. RAFAEL FERRONATO, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial 
de Bens, engenheiro civil, inscrito no CPF n° 980.158.269-34, portador do 
Documento de Identidade RG n° 5.736.882-9 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Fagundes Varella, n° 3418, Bairro 
Tropical, CEP 85807-480, únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada que gira nesta praça sob o nome de COMÉRCIO DE MÓVEIS 
FERRONATO LTDA, com sede na Avenida Espírito Santo, n° 903, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41200664224 em 09/07/1985 e posteriores alterações sob n°s: 
337420 em 01/10/1985, 418080 em 16/12/1988, 532139 em 29/10/1992, 
971476080 em 04/07/1997, 20010458549 em 01/03/2001, 20033886148 em 
06/01/2004, 20060472448 em 21/02/2006, 20072421100 em 09/07/2007, 
20075396254 em 03/12/2007, 20084199130 em 10/10/2008 e 20110354311 em 
26/01/2011, resolvem alterar o contrato social e posteriores alterações, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Décima Primeira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social Comércio Varejista de Móveig, 
Eletrodomésticos e Comércio Varejista de Equipamentos e Materiais de Informátia, 
passando a ser: Comércio Varejista de Móveis e Eletrodomésticos, Artigos de Decoraçãb, 
Comércio Varejista de Equipamentos e Materiais de Informática, Instalação e Manutenção d' 
Antenas e Reparação e Manutenção de Eletrodomésticos e Equipamentos de Informática. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Décima 
Primeira Alteração do Contrato Social Consolidado p ssa a ter a seguinte redação: O objeto 
social é Comércio Varejista de Móveis e Eletrodomé ticos, Artigos de Decoração, Comércio 
Varejista de Equipamentos e Materiais de Infor átic , Instalação e Manutenção de Antenas e 
Reparação e Manutenção de Eletrodomésticos 	amentos de Informática. 

?d. eertificofeituraquemesteunididdai do .11,' cápiaPenerr 
z 	

et 
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Alteração Contratual 	 :;A:›At,ka 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SO.qInI5A 

COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA 
CNPJ n° 78.795.820/0001-04 

ol‘fra 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modrfleggo ora 
ajustada e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa 
a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA 

1. LUIZ FERRONATO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, 
empresário, inscrito no CPF n° 148.665.529-72, portador do Documento de Identidade 
RG n° 1.631.078-6 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Antônio Niehues, n° 911, Centro, CEP 85760-000; 

2. TANIA MARIA FERRONATO, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 710.771.549-68, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 912.335 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Antônio Niehues, n° 911, Centro, CEP 85760-
000; 

3. RICARDO FERRONATO, brasileiro, natural de Planalto, Paraná, solteiro, nascido em 
16/01/1980, empresário, inscrito no CPF n° 005.851.639-52, portador do Documento 
de Identidade RG n° 6.506.852-4 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Antônio Niehues, n° 911, CEP 85760-000; 

4. RAFAEL FERRONATO, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, engenheiro civil, inscrito no CPF n° 980.158.269-34, portador do Documento de 
Identidade RG n° 5.736.882-9 — SSP/PR, residente e domiciliado em Cascavel, Estado 
do Paraná, à Rua Fagundes Varella, n° 3418, Bairro Tropical, CEP 85807-480, únicos 
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA, com sede na Avenida Espírito 
Santo, n° 903, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 41200664224 em 09/07/1985 e posteriores 
alterações sob IN: 337420 em 01/10/1985, 418080 em 16/12/1988, 532139 em 
29/10/1992, 971476080 em 04/07/1997, 20010458549 em 01/03/2001, 20033886148 
em 06/01/2004, 20060472448 em 21/02/2006, 20072421100 em 09/07/200w, 
20075396254 em 03/12/2007, 20084199130 em 10/10/2008 e 20110354311 án 
26/01/2011, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condiçõeS\ 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial COMÉRCIO DE \ 
MÓVEIS FERRONATO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede a Avenida Espírito Santo, n° 903, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-0 
CLÁU U A TERCEIRA: O objeto social é Com 	ejista de Wiletri Municipal cie 

frC 	 Certifico que este 
do originai. 
Capanema 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 	 4S4".5ÇA,  
DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA soo:00g 

COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA 
CNPJ n° 78.795.820/0001-04 

ólha,03 

Eletrodomésticos, Artigos de Decoração, Comércio Varejista de Equipamentos d 't-ériáKde 
Informática, Instalação e Manutenção de Antenas e Reparação e Manutenção de 
Eletrodomésticos e Equipamentos de Informática. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
LUIZ FERRONATO 28% 28.000 28.000,00 
TANIA MARIA FERRONATO 24% 24.000 24.000,00 
RICARDO FERRONATO 24% 24.000 24.000,00 
RAFAEL FERRONATO 24% 24.000 24.000,00 
TOTAL 100% 100.000 100.000,00 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de Julho de 1985, e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o 
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Finda o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio LUIZ 
FERRONATO, com poderes e atribuições para executar todos os atos da administração e 
decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, podendo representá-la, 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear procuradores com poderes especiais 
para agirem em nome da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, podendo ainda 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização e consentimento dos demais 
sócios. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a\ r  
sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em alteração 
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses a inadas, fica dispensada neste 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Códi o Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro mes- e fintes ao término do exercício 
social os só ios deliberarão sobre as contas e designa 	d nistradorfràffloutodemoçagje. E;apaneme 

do origina 
Certifico que este documento *Meei 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOPMADE:, 

COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA/ 
CNPJ n° 78.795.820/0001-04 t 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo,3 irada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução 
verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

-fir-Ferronaro 

Capanema-PR, 09 de Julho de 2011. 

Tania Maria Fe nato 

Ricardo Ferronato 

6,-L/ 

Rafael Ferronato 

Testemunha : 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
N.5j ki067  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA. 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 20066422-4 

CNPJ 

78.795.820/0001-04 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

09/07/1985 

Data de Inicio 
de Atividade 

09/0711985 	, 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA ESPÍRITO SANTO, 903, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS, ARTIGOS DE DECORACAO, COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE ANTENAS E REPARACAO E 
MANUTENCAO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 

Capital: R$ 	100.000,00 
 

(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Não 

Prazo de Duraçãq, 

Indeterminado.':`-.  

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 	' 

LUIZ FERRONATO 	 28.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXMC 
148.665.529-72 

TANIA MARIA FERRONATO 	 24.000,00 SOCIO 	 )00000(XX4 
710.771.549-68 

RAFAEL FERRONATO 	 24.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX.: ,. 
980.158.269-34 

RICARDO FERRONATO 	 24.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
005.851.639-52 

Ultimo Arquivamento 

Data: 19/07/2011 	 Número: 	20116731753 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XX)000(X)OCXXXXXXXXX ," 

CAPANEMA - PR, 17 de outubro de 2013 
13/599833-6 

11111111111111111111111111111111111111111 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

ucatelli 
RG.: 3.463.294-4 / PR 

••1`-- 	tyy,e,‘,1, .A10 wuttMlafwo~fhtem 'N'ks~à0,— 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

78.795.820/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

10/07/1985 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/10/2013 às 08:09:36 (data e hora de Brasília). 

j,  Voltar j 

E DATA DA SITUA ÃO\ SPECIAL 

Copyright Receita Federal do Brasil - 16/10/2013 

wvvw.receita.fazenda.g ov.br/prepararimpressao/ImprimePag ina.asp 1/1 

ágina: 1/1 

16/10/13 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

$1 Recefta Federal 
	 0068 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

- NOME EMPRESARIAL 

COM DE MOVEIS FERRONATO LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**A 	AAA** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV ESPIRITO SANTO 	 903 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MU N ICIPIO 	 UF 

85.760-000 	 CENTRO 	 CAPANEMA 	 PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/06/2003 



Emitida em 
Válida é 02/12/20 
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16/10/13 Consulta à Certidão Negativa de Débito 

11;i G O6 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000532013-14021820 
Nome: COM DE MOVEIS FERRONATO LTDA - EPP 
CNPJ: 78.795.820/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
Verem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

- Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita.fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

www310.dataprev.g ov.bdcws/contexto/cncl/cnd.htnnl 



16/10/13 https://www.sifg  e.caixa.g ov.br/Empresa/Crf/C rf/Fg eC F Elmpri mi rPapel .asp?VAR PessoaM atriz= 5255169&VAR Pessoa= 5255169&VARU f= PR &VAR I n... 

4A 0070 

CAI ak 
CAIXA ECONOM FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78795820/0001-04 

Razão Social: COM MOV FERRONATO LTDA 

Endereço: 	AV ESPIRITO SANTO 903 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/10/203 a 14/11/20-1 

Certificação Número: 2013101608115978519661 

Informação obtida em 16/10/2013, às 08:11:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www. c a ixa.gov.br  

https://vondw.sifg  e.caixa.g ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eC FSImpri mi rPapel.asp?VAR PessoaM atri z= 5255169&VARPessoa= 52551698,VAR Uf= PR &VAR I nscr= ... 1/1 



16/10/13 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COM DE MOVEIS FERRONATO LTDA - EPP 
CNPJ: 78.795.820/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida 	base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida à 0 :10:41 d6 cjia 16/10/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válid té 14/04914. 
Códi o deSorxtróle da certidão: 07BD.CFB5.F9E1.8F11 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



16/10/13 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

002 

     

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11031028-96 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.795.820/0001-04 

Nome: COM DE MOVEIS FERRONATO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validad até 13/02/2014 - rnecimento Gratuito 

tgI  
PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11031028-96 

Emitida Eletronicamente via Internet 
16/10/2013 - 08:12:34 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://vimmarinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=78.795.820/0001-04&eCadicms=&eNumlmage=H38CE3&eFinalidade... 	1/1 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFEREN1E AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

CER11DÃO 1EM VALIDADE ATÉ 

C-24/12/2013 SEM)RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 8759/2013 
9ZTMH282QE52444ZCR7E 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

4618 	 78.795.820/0001-04 	33500874 - 00 	 1181 
ENDEREÇO 

AV ESPÍRITO SANTO, 903 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de móveis, Instalação e manutenção elétrica, Reparação e manutenção de computadores e de r\  
equipamentos periféricos, Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, 
Comércio varejista especializado de equipamentos e supiimentos de informática 

Certidão emitida no dia Capanema, 25 de Outubro de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE52444ZCR7E 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



P0`3EP. JUDICIÁRIO 
",.rurzo ,slp Direito da Comarca de 
daparien'in - Estado do -Paraná 
Av. Pai igot de Souza, 1212 

Cartório' do Coil:.:;drir, '.)nt,tribuidor, Partido( 
Depositário Público e Avaliador Judiciai 
Ct4PJ 01.259,16110041-67 
Orme Stevens rocc -TittOer 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR .  
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA. 

CNPJ 78.795.820/0001-04, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111 I 11111 1 11111 11 1111 1111111 11 ,1 1111111111 111 11 111111111 1111111 1 1111 1 111111111111 
CAPANEMA/ 	eis',".1 16 	ub, o de 2013 

VITOR uu1/4:, O 

Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001- PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 
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Per.r,",  

VRC R$ 
Certidão 67,02 9,45 
Buscas 3,00 0,42 
Selo 11,42 1,61 
Funarpen 

Total 81,44 11,48 

dOG075 
Jabdionato de Wrotesto de Olturos de Capanema 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cinto, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que COMÉRCIO  

DE MOVEIS FERRONATO LTDA., sociedade empresária limitada situada  

na Av. Espírito Santo n° 903 em Capanema — Pr., inscrita no CNPJ sob n° 

78.795.820/0001-04,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

éapanema, 17 de outubro de 2013. 
W:L.3 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
Vaut Saieee 7ac4 .f.e ?Patego" 

Escrevente Substituta 
CPF 524.'.''' 



CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que RICARDO  

FERRONATO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua  

Antonio Niehues n° 911 em Capanema — Pr., RG n° 6.506.852-4SSPPR.,  

inscrito no CPF sob n° 005.851.639-52,  tenha títulos protestados nos últimos 

05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

C panema, 17 de outubro de 2013. 
L) 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

'Ma Salde 74e/cd de ZlIaltaa 
Escrevente Substituta 

CPF 524.418.069-04 

VRC 
Certidão 67,02 
Buscas 3,00 
Selo 11,42 
Funarpen 

Total 81,44 11,4 

PROTESTO 

T TULOS„ 
B41346605  

NATO DEGPFiOTESTO DE 
S DE CAPANEMA • PR 
drici Cargiria4.3tortins jilho 

S. %chá cie rWaiazi 
gcrevente Substituta 
Padas, Chio. 712 • Centro 
- Capanema 

d—OVq-11* 
• 'SELO -1- 
FUNARPÈN 1-1*f 

Jabeilonato de W4mtesto de Oltufos de Capanema WRIO 7 6 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  



VRC R$ 
Certidão 67,02 9,45 
Buscas 3,00 0,42 
Selo 11,42 1,61 
Funarpen 

Total 81,44 11,48 
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FUNARPEN 
TADEU 

i; ti Yi'd'7 
Jaberionato de Protesto de OU-tifos de Capanema - Wck, 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cinto, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que RAFAEL  

FERRONATO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na  

Rua Fagundes Varella n° 3418 em Cascavel — Pr., RG n° 5.736.882-

9SSPPR., inscrito no CPF sob n° 980.158.269-34,  tenha títulos protestados 

nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Caanema, 17 de outubro de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
dN'td. Salde .74e4eí e Whillaa 

Escrevente Substituta 
CPF 524.418 069-04 



C anema, 17 de outubro de 2013. 

VRC 
Certidão 67,02 
Buscas 3,00 
Selo 11,42 
Funarpen 

Total 81,44 

-Q  A c  

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

Salae 74e.hí de Waitaa 
Escrevento Substituta 

CPF 52& t 9.069-04 

R$ 
9,45 
0,42 
1,61 

11,48 

cf,7 

tHi07 8 
Jabeilonato de Wrotesto de gitulos de Capanema - WCR, 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema@gmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

09.;~ 
Fulq~imj.N.VEtPritreiWTY, DT: 

TiTUL ,.(idpAPANIMA.PR  
• ,Nartin jilho 

Aão 
'ui de Nçailau 

Substituta 

0.712-centm 
:unia 	- 

PROTESTO 

T ITUL
DE  OS 

E14134~ 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que LUIZ 

FERRONATO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na  

Rua Antonio Niehues n° 911 em Capanema - Pr., RG n° 1.631.078-6-

SSPPR., inscrito no CPF sob n° 148.665.529-72,  tenha títulos protestados 

nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 



VRC R$ 
Certidão 67,02 9,45 
Buscas 3,00 0,42 
Selo 11,42 1,61 
Funarpen 

Total 81,44 1-11,48 

JabeFlonato de protesto de Olturos de Capanema Wck, 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cinto, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaaqmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que TANIA 

MARIA FERRONATO, brasileira, casada, empresária, residente e  

domiciliada na Rua Antonio Niehues n° 911 em Capanema — Pr., RG n° 

912.335-SSPPR., inscrita no CPF sob n° 710.771.549-68,  tenha títulos 

protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Carpanema, 17 de outubro de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
'Venel, Salde 7aelcÁ de2Valea‘e. 

Escrevente Substituta 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COM DE MOVEIS FERRONATO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 78.795.820/0001-04 
Certidão n°: 37229768/2013 
Expedição: 16.6152Pogiàs 08:14:52 
Validade-04/2014 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua 

Certifica-se que COM DE MOVEIS FERRONATO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.795.820/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data- da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação-

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 

Com.. de Móveis 
fEBB01111TO 

Ltda. 

!Av. Espírito Santo, 903 - Centro - Fone: (46) 3552 1349 

85760-000 CAPANEMA PARANÁ 

moveisferronatoCwiri.com.br  

 

CGC 78.795.820/0001-04 	Inscr. Est. 33500874-00 

PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA 

CNPJ N° 78.795.820/0001-04 

ENDEREÇO: AV. ESPÍRITO SANTO, N° 903, CENTRO FONE: (46) 3552 1349 

MUNICIPIO: CAPANEMA 	EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013, instaurado 

pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para citar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a prese 

Capanema, 04 de Novembro de 013 

LUIZ FERRONATO 

RG N° 1.631.078-6 / CPF N° 1 .665.529-72 

Sócio Admini ad 	 3.820100u 

COMÉRCIO DE MOVEI,. 
FERRONATO 

Av Espírita Sant,), 
585760-000 



LUIZ FEliRONATO 

COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 

Com.. de Ffldveis 
FERI :1011W° 

Ltda.. 

Av. Espírito Santo, 903 - Centro - Fone: (46) 3552 1349 

85760-000 CAPANEMA PARANÁ 
moveisferronato@win.combr 

 

CGC 78.795.820/0001-04 	- 	Inscr. Est. 33500874-00 

DECIARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 63/2013 

COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
78.795.820/0001-04 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIZ FERRONATO, 
portador do documento de identidade RG n° 1.631.078-6, emitido pela SSP/PR , e do CPF 
148.665.529-72, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema, 04 de Novembro de 

RG N° 1.631.078-6 / CPF N° 148.665.529-72 

Sócio Admini trador 

78.795.820/0001-' 
COMÉRCIO DE MÓVEL 

FERRONATO LTDA, 

Av Espírito Salvo, 
8 5 7 6 0-0 0 0 
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LUIZ FERRONATO 
RG N° 1.631.078-6 

.795.82ui Oúl C , 

COMÉRCIO DE MÓVEIS 
FERRONATO LTDA. 

Av Espirito Santo, 903 - e:WT"r) 

18 57 6 0-0 00 C.apansim - 

ff  G83 

Com.. de lThiveis 
fERROFIRTO 

Lida 
VCOMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 

i A  Espírito Santo,  ory) 
RJJ  Centro - Fone: (46) 3552 1349 

85760-000 CAPANEMA PARANÁ 

moveisferronato(OwIn.combr 

CGC 78.795.820/0001-04 	- 	Inscr. Est. 33500874-00 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013 

COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA, CNPJ/MF N° 78.795.820/0001-04, sediada na 
Av. Espírito Santo, declara, sob as penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacio ada 
ao Contrato Social, no período compreendido entre a última alteração contratu 	o timo 
arquivamento na Junta Comercial. 



Viver 
seu amigo de construção 

ircEmEtrAki. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº063/2013 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: G. L. MULLER E CIA LTDA 

CNP.] Nº: 03.571.037/0002-49 

ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, 1079 
	

FONE: 46-3552-1442 

MUNICÍPIO: CAPANEMA 
	

ESTADO: PR. 

O representante legal da empresa G. L. MULLER E CIA LTDA, na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL N2  063/2013, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, declarada 

para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 21 de outubro de 

	

And 	e pe Muller 

CPF: 051.3-07.3 9-0 RG: 8.371.768-8/Pr 

.Cargo: Sócio 

03 57' 03710001-68 

	

G I 	 ev CIA. 

RUA 
	

1071 

L 85760-000 CAPA; EMA PR 

X GL MULLER & CIA LTDA - MATRIZ 
CNPJ 03.571.037/0001-68 - Inscr.Est.:90.201.420-97 
metalurgica©micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1071, Centro, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

GL MULLER & CIA LTDA - FILIAL 
CNPJ 03.571.037/0002-49 - Inscr.Est.:90.521.687-21 
metalurgica@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1079, Centro, Capanema/Pr - CEP 85760-000 (?b 



Vi  
amigo de construção 

 rid ICE:METAL:1 
ANEXO 02 - PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

4 1, 

RAZÃO SOCIAL: G. L. MULLER E CIA LTDA 

CNPJ Nº: 03.571.037/0002-49 

ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, 1079 
	

FONE: 46-3552-1442 
MUNICÍPIO: CAPANEMA 

	
ESTADO: PR. 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a G. L. MULLER & CIA LTDA, com sede na RUA 

PERNAMBCO, 1079, inscrita no CNPJ/MF sob n.2  03.571.037/0001-68 e Inscrição Estadual sob 

n.2 902.01420-97, representada neste ato por seu procurador do outorgante Sr. André Felipe 

Muller, portador da Cédula de Identidade RG n.2  8.371.768-8/Pr e CPF n.2.051.307.399-06, 

nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. JORGE LUÍS KLEINPAL, portador da Cédula 

de Identidade RG n.2 6.311.591-6 e CPF n.2 020.495.409-65, a quem confere amplos poderes 

para representar a empresa G. L. MULLER E CIA LTDA, perante ao MUNICÍPIO DE CAPANEM ,  

no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n2. 063/2013, com poderes para toma 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 

QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 

PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Ni' 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formy r 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desi \stir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifesta0; 

se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da \\ 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é lida até o dia 24/11/2013. 
	 (5) 

Capanema, 21 de outubro de 2013. 

‘si 

r"Ó3 571.03710001-68 
lipe Muller 

CPF: 051.307. 99-06 RG: 8.371.768-8/Pr 

Cargo: Sócio 

L  85760-000 CAPA;,;EIVIA 
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GL MULLER & CIA LTDA - MATRIZ 
CNPJ 03.571.037/0001-68 - Inscr.Est.:90.201.420-97 
metalurgica@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1071, Centro, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

1 GL MULLER & CIA LTDA - FILIAL 
CNPJ 03.571.037/0002-49 - Inscr.Est.:90.521.687-21 
metalurgica@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1079, Centro, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no edital, que a empresa G. L. MULLER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 

03.571.037/0001-68, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n2  063/2013 — Pregão, 

realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 21 de outubro;  

X, GL MULLER & CIA LTDA - MATRIZ 
CNPJ 03.571.037/0001-68 - Inscr.Est.:90.201.420-97 
metalurgica@micemetalcom.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1071, Centro, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

GL MULLER & CIA LTDA - FILIAL 
CNPJ 03.571.037/0002-49 - Inscr.Est.:90.521.687-21 
metalurgicaemicemetal.c,om.br - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1079, Centro, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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Pregão Presencial 63/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.571.037/0001-68 	Fornecedor : G.L. MULLER & CIA LTDA 
	

E-mail: escsaggin6@hotmail.com  

Endereço : R PERNAMBUCO 1071 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9020142097 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: 	AV. MARECHAL FLORIANO, S/N DISTRITO SÃO LUIZ - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85.76-0-0 

E-mail representante: compras@micemetal.com.br  

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR Conta: 644-0 

Telefone representante: 46-3552-1442 

Data de abertura: 28/04/2009-0 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	SECADORA DE ROUPAS COM DUTO DE EXAUSTÃO, SISTEMA ANTI-RUGAS, SELETOR 
	

1,0000 UN 
	

1.799,5000 

DE TEMPERATURA DE SECAGEM CAPACIDADE PARA 10KG DE ROUPAS 
CENTRIFUGADAS, CONSUMO DE ENERGIA: 0,2 KWH, VOLTAGEM DE 110 / 127 VOLTS, 
COR BRANCA 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

004 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTERIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 
	 28/10/2013 10:45:21 
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Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão Presencial 63/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.571.037/0001-68 	Fornecedor : G.L. MULLER & CIA LTDA 
	

E-mail: escsaggin6@hotmail.com  

Endereço : R PERNAMBUCO 1071 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9020142097 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: 	AV. MARECHAL FLORIANO, S/N DISTRITO SÃO LUIZ - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85.76-0-0 

E-mail representante: compras@micemetal.com.br  

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR Conta: 644-0 

Telefone representante: 46-3552-1442 

Data de abertura: 28/04/2009-0 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário 	 Preço Total 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

005 	COIFA EM CHAPA INOX BRILHANTE DE 0,50MM, NAS DIMENSÕES DA BOCA 

1,60 x 1,00 x 0,60ALT, COM 3,00 m DE TUBO FEITO EM CHAPA INOX BRILHANTE 0,50MM 
COM RAIO DE 30CM, COM EXAUSTOR ELÉTRICO BLINDADO 30CM. 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 

r03 571.037/0001-68 9  
G. 1„. 	F.R G,. CIA. 

RUA PE 	U1'-';f3 1071 

85760-000 CÉtFki ErliA 	PR 

1.815,0000 1.815,0000 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.815,0000 

TOTAL DA PROPOSTA : 1.815,0000 

1,0000 UN 
	

1.910,5000 MICEMETAL 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 
	 28/10/2013 10:45:21 
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ENVELOPE N° II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n° 063/2013 ABERTURA DIA 04/11/2013 às 09:00Hs 

PROPONENTE: G. L. MULLER & CIA. LTDA 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MICE-METAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME 

CNPJ n° 03.571.037/0001-68 

Os signatários deste instrumento: 
1, GLECI LINDEN MULLER, brasileira, casada pelo regime de Comu 

de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 015.062.089-67, portadora do Documento de 
Identidade RG n° 3.567.353-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. INÊS SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, nascida 
em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicas 
sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de MICE-METAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME, com sede na Rua 
Pernambuco, n° 1071, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41204247458 em 17/12/1999 e 
posteriores alterações sob n°s: 20021399808 em 21/06/2002, 20021957304 em 
05/08/2002, 20034196218 em 19/01/2004 e 20105748005 em 01/06/2010, resolvem 
alterar o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade ANDRE FELIPE MULLER, brasileiro, 
natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 31/08/1986, empresário, inscrito no CPF n° 
051.307.399-06, portador do Documento de Identidade RO n° 8.371.768-8 - SSP/PR, 
residente e domiciliado à Rua Padre Cirilo, n° 1035, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade a sócia INÊS SALETE MULLER: cedendo 
e transferindo, com consentimento da outra sócia, 2.000 (duas mil) quotas integralizadas pelo 
valor nominal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao sócio ingressante ANDRE FELIPE 
MULLER dando plena, rasa e geral quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta da Quarta Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: GLECI LINDEN 
MULLER, 18.000 quotas — R$ 18.000,00 e INÊS SALETE MULLER, 2.000 quotas — R$ 
2.000,00, passando a ser: GLECI LINDEN MULLER 18.000 quotas — R$ 18.000,00 e 
ANDRE FELIPE MULLER 2.000 quotas — R$ 2.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quinta da Quarta 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter a seguinte "\ 
redação: O capital social será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente integralizado e( \ 
dividido em 20.000 (vinte mil) quotá, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
neste ato em moeda corrente do Pais, elos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
GLECI LINDEN MULLER 90% 18.000 18.000,00 
ANDRE FELIPE MULLER 10% 2.000 2.000,00 
TOTAL 100% ft0.000 20.000,00 
CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a Cláusula Primeira 
Social Consolidado, onde constava o nome empr 'a 
INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME, passan 
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ME, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida. 	'\ 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação, a Cláusula Primeira 	r 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: A sociedade'gerã-' 
sob o nome empresarial de G. L. MULLER & CIA LTDA - ME. 
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Quarta Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde constava o endereço da filial na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, à Avenida Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, CEP 85760-000, 
passando a ser na cidade de Capanema, Estado do Paraná, à Rua Pernambuco, n° 1079, 
Centro, CEP 85760-000. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação, a Cláusula Segunda da Quarta 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O endereço da filial 
é na cidade de Capanerna, Estado do Paraná, à Rua Pernambuco, n° 1079, Centro, CEP 
85760-000. 
CLÁUSULA SEXTA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômico-financeira 
da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora ajustada e 
em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei no 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa 
a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
G. L. MULLER & CIA LTDA - ME 

1. GLECI LINDEN MULLER, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 015.062.089-67, portadora do Documento de 
Identidade RO n° 3.567.353-9 - SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ANDRE FELIPE MULLER, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, 
nascido em 31/08/1986, empresário, inscrito no CPF n° 051.307.399-06, portador do 
Documento de Identidade RG n° 8.371.768-8 - SSP/PR, residente e domiciliado à Rua 
Padre Cirilo, n° 1035, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos 
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de G. L. MULLER & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Pernambuco, n° 1071, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n° 41204247458 em 17/12/1999 e posteriores alterações sob n° • 
20021399808 em 21/06/2002, 20021957304 em 05/08/2002, 20034196218 em 
19/01/2004 e 20105748'005 em 01/06/2010, resolvem c nsolidar o contrato social, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguint 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome e res rial G. L. MULLER & CIA 
LTDA - ME. 

.iretettur.: iviunicipai de Capa 
:ortifico que este dood , é cópia 
-:‘o original. 
Capanema, 

CNPJ if 03.571.037/0001-68 



,HNO92 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MICE-METAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capank" Êàffi 
do Paraná, à Rua Pernambuco, n° 1079, Centro, CEP 85760-000, com o olajbVi ,,,>N,  
Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita no CNPJ sob n° 03.571.037/01r- -4'";   
e NIRE 41901153960. 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem a sua sede na Rua Pernambuco, n° 1071, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social é Indústria e Comércio de Esquadrias Metálicas, 
Calhas, Máquinas e Equipamentos p/ Derivados da Cana-de-Açúcar, Artefatos de Cimento, 
Comércio Varejista de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens e Serviços de Funilaria e 
Serralharia. 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 
20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
GLECI LINDEN MULLER 90% 18.000 18.000,00 
ANDRE FELIPE MULLER 10% 2.000 2.000,00 
TOTAL 100% 20.000 20.000,00 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Janeiro de 2000, e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o 
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida pela sócia GLECI LINDEN 
MULLER, com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
Inventário, do Balanço Patrimbnial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes 
para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações-dos sócios 
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Nov 
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SOCIEDADE LIMITADA 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MICE-METAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME 

CNPJ n°  03.571.037/0001-68 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A administradora declara sob as penas da Lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defeSa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 08 de Janeiro de 2011. 

Q; L... viuzL 
teci Linden Muller 
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Vanessa Dalek Kremer 
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INISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ ,M094 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
G. L. MULLER 8, CIA LTDA - ME 

1
Natureza Jurídica 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	I 	 CNPJ 	 1 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas - MIRE (Sede) 	 ; 	Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0424745-8 	 I 	03.571.037/0001-68 	I 	17/12/1999 	I 	01/01/2000 
1 

I--- 
 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PERNAMBUCO, 1071, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS METÁLICAS, CALHAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA DERIVADOS DE 
CANA-DE-AÇUCAR, ARTEFATOS. DE CIMENTO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, VIDROS. E FERRAGENS E SERVIÇOS DE FUNILARIA E 
SERRALHARIA. 

Capital: R$ 	20.000,00 Microernpresa ou 	i 	Prazo de Duração 
(VINTE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 Microempresa 
(VINTE MIL REAIS) 

Sócios/Participação no CapitallEspécle de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

GLECI LINDEN MULLER 	 18.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
015.062.089.67 

ANDRE FELIPE MULLER 	 2.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
051.307.399-06 

Último Arquivamento Situação 
Data: 17/01/2011 	 Número: 20110354338 REGISTRO ATIVO 

Ato- ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL )000(Y.XXXXXXXXXXXXX 

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - MIRE: 41 9 0115396-0 	 CNPJ: )00(XXXXX)00000Z 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA PERNAMBUCO, 1079, CENTRO, CAPANEMA, PR,85.760-000, BRASIL 	1\ \ \ 	_I 

CAPANEMA - PR, 18 de outubro de 2013.  

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL.  

Cada E.Kru-eateill 	Prefeitura Municipal de 
RG.: 3.463.294-4 / PR 	Certifico que este docume 

do original. 
Capanem . illr 	 : 

• iialfr __.--...............s. ............ 



Emitido no dia 19/10/2013 às 11:08:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

)mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cn...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

.. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.571.037/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/12/1999 

NOIVE EMPRESARIAL 

G. L. MULLER & CIA LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
..****.* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47A4-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R PERNAMBUCO 
NÚMERO 

1.071 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BARRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/12/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***OH.*** 

,... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

de 1 	 10/1 (1/)(11 2 11•(10 
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rtidao Negativa de Debito 	 http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/...  

de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

d00096 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000722013-14021037 
Nome: G. L. MULLER & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 03.571.037/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas peia Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida e 10/06/20 
Válida at 07/12/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Validade: 19/10/201 

Certificação Número: 

a 17/11/2013 

1165875750232 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrtlFgeCFSImprimirliap...  

0097 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03571037/0001-68 

Razão Social: G L MULLER E CIA LTDA 

Endereço: 	RUA PERNAMBUCO 1071 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Informação obtida em 19/10/2013, às 11:16:58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

de 1 19/10/7113 11.17 



Certidão emitida c 
Emitida às 
Válida a 
Código 

base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
ia 17/07/2013 <hora e data de Brasília>. 

rtidão: 014D.682C.87A7.2A7A 

6_d o 
/01/2014. 

controle da 

http://www.receita  fazenda. gov.br/Apli  eacoes/ AT SP 0/Certi dao/CN... 

Mi O g 8 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G. L. MULLER & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 03.571.037/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazertia.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 
1 0/1 n Cl 1 '2 11 • 1 



rtidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	https://www.arinterriet.pr.gov.br/outrost_d_negativa2.asp?eUser----&e...  

0 O 9 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11047610-65 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.571.037/0001-68 

Nome: G L MULLER & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de- Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11047610-65 

Emitida Eletronicamente via Internet 
19110/2013 - 11:12:10 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

de 1 	 ionnhni-z 11.1c 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
P 	ODI OMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A P 'ENTE CERTIDÃO 11,M VALIDADE ATÉ 
22/12/2013 SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5X444Z39A2 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: G.L. MULLER & CIA LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

21091 	 03.571.037/0001-68 	9020142097 
	

162 
ENDEREÇO 

NEGATIVA N°: 8747/2013 

R PERNAMBUCO, 1071 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Fabricação de esquadrias de metal, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de 
máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação, Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente, Comércio varejista de materiais de construção em 
geral 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Outubro de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5X444Z39A2 



-prefeitura 
Municipal de Capanema 

Certifico que eer_:. docume Le é cópiatiei 

do odginal. 	Th, 
Capanema, 

noldelleaggritt 

11/ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 	 • 
.1I 5 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MICEMETAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

CNPJ 03.571.037/0001-68, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

III 1111111111111ll 111111111111 I 	1111E111 	1111111 I 1111 1 1111 1111111 111 
CAPANEMA/ 24 de Outubr de 2013 

VITOR áGd-PA N 

PODER ulliDiaÁRIO 
juizr,;de Direito da Cornertrm de 
Caiu-Asma •- Estado ao Paraná 
• Av. i--.G,rigot ry Sáuza, 1212 

Cartárld do ConL,ije-.•, CiMribuid0r, Partidnr 

O 	esitário Público,  e Avaliadur áuriidni 
CNPJ 01.258.161/0001-67  
Dirce Stevens Faceia - litutier 

Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



Cenidãd VRC 67,00/ R$ 9,45 
Selo Funarpen VRC 11,42/R$1,61 
Buscas VRC 2,98 R$ 0,42 ,Lt 

	

emed 	etwuorieo - adt 
`*•suxwouped ona 
~reco-14~n 1"rák, ai' Pin 5' "YL 

cla""CPROTESTO 

	

Ngt 	 3C1 SOIN41. 	DE 343 CILS31.0~0 aiNnion ma I TULOS 

n113.46748 

Prefeituffi municipal dop Capanema 
Certifico elpp esto doou é to é otçdatiel 
do original. 
Capanema, 

,01_02 
jabefionato de Wrotesto Kartins WfitTio 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cinto, 712 — Fone Fax (46) 3552 1384 - Capanema - PR 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

MULLER & CIA LTDA — ME, empresa com sede na Rua Pernambuco n° 

1071 em Capanema — Pr., inscrita no CNPJ sob n° 03.571.037/0001-68,  

tenha títulos protestados nos últimos 5 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 23 de outubro de 2013 

Escrevente Substituta 

feta Salde iwoi IVezetv• 
Escrevente Sbsti 

CPF 524.415
u 
 569-04

tuta 
 



TABELIONATO DEgPROTESTO DE 
TtruLos 0€ CAPAN8M . PR 

¡Selei° .9&abryntem:60,31artins3ilhe  

S. 7schá de r\Vailan temente Substituta 

Palre Chão. 712 - Centro 
- Cananama - Paraná 

PROTESTO 
DE 

TITULOS 
EMB46746 

kma O3 
jabdionato de Wrotesto gttÇgrtins WifFto 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712 — Fone / Fax: (46) 3552 1384 - Capanema - PR 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que GLECI 

LINDEN MULLER, brasileira, empresária, residente e domiciliada na Rua  

Padre Cirilo s/n° em Capanema - Pr., inscrita no CPF sob n° 015.062.089- 

nos últimos 5 67, RG n° 3.567.353-9-SSPPR.,  tenha títulos protestados 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema,23 de outubro de 2013. 

• 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

58144 7aergU Wdtaa 
Escrevente Substituta 

CPF 524.418 069-04 

Cerlidãd VRC 67,00/ R$ 9,45 
Selo Funarpen VRC 11,42/R$1,61 
Buscas VRC 3,00 R$ 0,42 

-'refoltufa PO uniciPel de Capenentei 

Certifico "ue este docum:,  t. é copietied 

• I e' • , :I. 	 / 

L.1.111. , 

,\I  



Sedat 74,1Á 4 Waito. 
Escrevente Substituta 

CPF 524.418.069-04 

DEfFiOTESTO DE 
CAPAREPAA - PR 

34d*;,..Cttrgrtin Narbn' sjgho 

• 
fajtá lie  c\giallau 

SubEtttutB 

-Cenva 	ná 
aparem - Pera PROT 

T I TLILOS 
EL4134674  

Certidão VR 67,00/ R$ 9,45 
Seio Funarpen VRC 11,42/R$ 1 ,61 
Buscas yRc 3,00 R$ 0,42 

?refeitura Municipal d 
Certifico que este doem 
do original 
Capanema, 

M

r

. 

N0104 

jabeflortato de Wirotesto Nartins Wiffto 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712 — Fone / Fax: (46) 3552 1384 - Capanema - PR 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que ANDRE  

FELIPE MULLER, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Padre Cirno  

n° 1035 em Capanema - Pr., inscrito no CPF sob n° 051.307,399-06, RG no 

8.371.768-8-SSPPR.t  tenha títulos protestados nos últimos 5 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema,23 de outubro de 2013. 

(\\ 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: G. L. MULLER & CIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.571.037 O-68 
Certidão n°: 	747129 013 

Expedição 	/2013, às 11:08:28 

Validade: 	,Ç)14 -1180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expe 

Certifica-se que G. L. MULLER & CIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.571.037/0001-68, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, 	custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; o 	ecorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministéri. \P"ablico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: undt@tst,jusior 

na 



eu amigo de constrigao 

IrcrEmETA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2013 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

m)0106 

RAZÃO SOCIAL: G. L. MULLER E CIA LTDA 

CNPJ N2: 03.571.037/0002-49 

ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, 1079 

MUNICÍPIO: CAPANEMA 

FONE: 46-3552-1442 

ESTADO: PR. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2013, instaurado 

pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 21 de outubro de 2013. 

Ar f ell•e Muller 

CPF: 051.307.3.9-06 RG: 8.371.768-8/Pr 

Cargo: Sócio 

03 571 r'7 7/0001-68 
C; a CIA. 

RUA PER:',  • 	, 	1071 

85760-000 C~EIVIA PR 	e 

GL MULLER & CIA LTDA - MATRIZ 
CNPJ 03.571.037/0001-68 - Inscr.Est.:90.201.420-97 
metalurgica@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1071, Centro, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

GL MULLER & CIA LTDA - FILIAL 
CNPJ 03.571.037/0002-49 - Inscr.Est.:90.521.687-21 
metalurgica©micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1079, Centro, Capanema/Pr- CEP 85760-000 



ré Felipe Muller 

CPF: 051.307.399-06 RG: 8.371.768-8/Pr 
Cargo: Sócio 

utubro d 

)01)107 

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL  

Referência: AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO 

EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO 
PROGRAMA PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013. 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n.,-" 063/2013 

G. L. MULLER E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  03.571.037/0001-68, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. ANDRÉ FELIPE MULLER, portador do documento de identidade RG 

ng. 8.371.768-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n2 051.307.399-06, DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega me or de 

dezesseis anos. 

Capanema, 21 d 

03 571 037/0001-S3 

al CIA. 

RIJA 

85760-000 .'..JxF1,,2:211,A 

Z GL MULLER & CIA LTDA - MATRIZ 
CNPJ 03.571.037/0001-68 - Inscr.Est.:90.201.420-97 
metalurgica@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetalcom.br  
Rua Pernambuco, n°1071, Centro, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

GL MULLER & CIA LTDA - FILIAL 
CNPJ 03.571.037/0002-49 - Inscr.Est.:90.521.687-21 
metalurgica@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1079, Centro, Capanema/Pr - CEP 85760-00 



Viver 
seu amigo de construção 

Andr 	li e Muller 
CPF: 051.307.399-06 RG: 8.371.768-8/Pr 

Cargo: Sócio 

O3 
	

37/000 1 

RUA 	' 	1071 

L  85760-000 C,ApA-•j:p,AA 

GL MULLER & CIA LTDA - MATRIZ 
CNPJ 03.571.037/0001-68 - InscrEst.:90.201.420-97 
metalurgica@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetalcom.br  
Rua Pernambuco, n°1071, Centro, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

r¡_i GL MULLER & CIA LTDA - FILIAL 
CNPJ 03.571.037/0002-49 - Inscr.Est.:90.521.687-21 
metalurgicaemicemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  
Rua Pernambuco, n°1079, Centro, Capanema/Pr - CE 

ICEMETAL 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N2  063/2013 

G. L. MULLER & CIA LTDA, CNPJ/MF Nº 03.571.037/0001-68, sediada na Rua Pernambuco, 

1079, declara, sob as penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao 

Contrato Social, no período compreendido entre a última alteração contratual e o último 

arquivamento na Junta Comercial. 

Capanema, 21 de outubro de 2013. 



04/11/2013 09:31:00 

Município de Capanema - 2013 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 63/2013 

(J 10 9 

Página:1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL P 

-03-40; 	 po 

DE TEMPERATURA DE SECAGEM CAPACIDADE PARA 10kG DE ROUPAS CENTRIFUGADAS, CONSUMO DE ENERGIA: 0,2 •KW1-1 VOLTAGEM DE 1101127 VOLTE,.. COR...:  
BRANCA 

Fornecedor 370 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 
Valor 

1.799,00 

1.799,00 

Vencedor 

APARELHO DE AR OONDICIONADO.SPUT iir)..0 HI-WALL CIOLO REVERSO • •• 	 • Marca: Korneco - ... 

	

	 ..... duániidaáá .. 	op 
• . 	. 	. 	. 	 ... 	.  

(QUENTE 	POTÊNCIAE.FRIO); 	DE 12000 boT.Us; C dM,CONTROLE REMOTO TOTAL INDICADOR ELETRONCO DE TEMPERATURA:TIM ER, COM NO MÍNIMO TRÊS • ... 
 

VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO; ANTIFUNGO-E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E - - - 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 
OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE 
OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Fornecedor 370 	 COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.618,00 

1 	 1.618,00 

4m: 600 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALLOICLOREVERSO .• 	 . Marce......komeco . 	 .. Quantidade: . • 
• • 	••• 	• 	

3,00 
.. 	. 	. 	,.. , 	. 

• • 
(QUENTE E FR lO):POTÊNCIÀ DE 1800013TUs, CÓM CONiTROLE REMOTO TOTAL.IN DICADOR• ELETRÔNICO O E TEMPERATURKTIMER„CONI NO.  M IN IMO.Tá ÉS ' . 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNCÓES SLEEP E SVONd, FILTRO ANTI ACARO;ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E-  . . 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 
OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE 
OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Fornecedor 370 	 COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.275,00 

1 	 2.275,00 

• • Item: coc4•,NPAiLt-i o DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO H I-WALL CICLO REVERSO : . 
• 

.• Marca:..: • Electrolux " .  	. -Quantidade ..  	. , ..... 	.. 	. 	. 	 . 	. 	.. 	.. •• 	• 	. 
(QUENTE E FRIO): p:QTÊNc ii,k bÉ 30000 EITUa, COM CONTROLE REMOTO TOTAL. INDICADOR ELETRÕNICO DE TEMPERATURÁ,.1 tiN4tR;:COM NO MINIMu.TixtS ' . 

.• 	z • 	 .,..J• 	• 	- 	• • 	r- 	....• 	.-.... 

VELOCIDADES-DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,IFILTRO ANTI ÁCARO; ANTIFUNGO E ANTi BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E -. 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS 
OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE 
OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Fornecedor 370 	 COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5.135,00 

1 	 5.135,00 

...ECADORKL= : .3(3PAS COM.DUTUDEEXAUSTÃO:.S.ISTEMAANTI;RUASSELETORiTà 	Marca; Electroluic .p 

Item:: 0002 

Vencedor 

Vencedor 

Vencedor 

Itere:.  0005  COIFA EM CHAPA IN& BRILHANTE DE 0,50MM, NAS DimENSÕES BOCA- 	 .Mal'ea: • MICEMETAL • : 
 

. 	 . 	. • 	 Quantidade . 

:: 	• .1,60 xl,00 x 0,60ALT.; COM 3,00 	rriDETUBb FEITO EM CHAPA INOk BRILHANTE 0,50/i4M. COM:RAIO:DE.30CM, COM EXAUSTOR,  ÉLÉ3-..R ico ÉLINOAO0 300. •  
Fornecedor 112 	 G.L. 	MULLER & CIA LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 1.815,00 

1 	 1.780,00 

C 	 

1,00 

Vencedor 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na s.ersão: 5505 b 

COMERCIO MOVEI ERRONATO LTDA 
UIZ FER ONATO 



Fornecedor: 370-1 COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 
	

CNPJ: 76.795:820/6001-04 Telefone: (46) 3552 - 1349 Status: Habilitado 

Lote 001 - Lote 001 

001 	34576 SECADORA DE ROUPAS COM DUTO DE EXAUSTÃO, SIST 	UN 	 1,00 Habilitado 	Electrolux 

.15:3700 
• 

15.377,00 

1.799,00 
	

1.799,00 * 

Município de Capanema - 2013 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 63/2013 

O 1 1 O 

Página:1 

Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

EMA ANTI-RUGAS, SELETORDE TEMPERATURA DE SECAGEM CAPACIDADE PARA 10KG DE ROUPAS CENTRIFUGADAS, CONSUMO DE ENERGIA: 0,2 KWH, VOLTAGEM DE 1101127 
VOLTS, COR BRANCA 

002 	34577 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WAL 	UN 	 1,00 Habilitado 	Komeco 	 1.618,00 	1.618,00 * 

L CICLO REVERSO(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E S \MNG, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

003 	34578 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO H I-WAL 	UN 	 3,00 Habilitado 	Komeco 	 2.275,00 	6.825,00 * 

L CICLO REVERSO(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWNG, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

004 	34579 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO H I-WAL 	UN 	 1,00 Habilitado 	Electrolux 	 5.135,00 	5.135,00 * 

L CICLO REVERSO(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E WANG, FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Fornecedor: 112-1 G.L. MULLER & CIA LTDA 	 CNPJ: 03.571.037/0001-68 Telefone: (46) 3552 - 1235 Status: Habilitado 
	

1.780,00 

Lote 001 - Lote 001 
	

1.780,00 

005 	34815 COIFA EM CHAPA INOX BRILHANTE DE 0,50MM, NAS 	UN 	 1,00 Habilitado 	MICEMETAL 
	

1.780,00 
	

1.780,00 * 

DIMENSÕES DA BOCA1,60 x 1,00 x0,60ALT, COM 3,00 m DE TUBO FEITO EM CHAPA INOX BRILHANTE 0,50MM COM RAIO DE 30CM, COM EXAUSTOR ELÉTRICO BLINDADO 30CM. 

VALOR TOTAL: 	17.157,00 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5505 b 
04/11/2013 09:31:31 



Prefeitura ..711uniciyaC de 
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 063 - Pregão 

Aos quatro dias de novembro de 2013, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5652/2013, constituída pelos Srs. DANIEL DOROCHOWICZ, GABRIEL FELIPE 
CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar 
a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 063, que tem por 
objeto a AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO 
EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS 
DO PROGRAMA PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013, a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: COMERCIO DE MOVEIS 
FERRONATO LTDA e G.L. MULLER & CIA LTDA. Abertos os trabalhos, foi credenciado o 
representante JORGE LUIS KLEINPAUL. Em seguida foi realizada a classificação das 
propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente 
demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas e 
vencedores chegando-se a seguinte: 
COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA  
Lote Item Produto/Serviço 	 Marca 	Unidade . Quantidade Preço 	Preço total 
1 	1 	SECADORA DE ROUPAS COM DUTO Electrolux UN 	1,00 	1.799,00 1.799,00 

DE EXAUSTÃO, SISTEMA ANTI- 
RUGAS, SELETOR DE 
TEMPERATURA DE SECAGEM 
CAPACIDADE PARA 10KG DE 
ROUPAS CENTRIFUGADAS, 
CONSUMO DE ENERGIA: 0,2 KWH, 
VOLTAGEM DE 110 / 127 VOLTS, COR 
BRANCA  

1 	2 	APARELHO DE AR CONDICIONADO Komeco 	UN 	1,00 	1.618,00 1.618,00 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 
12000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 
TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO 
ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 
BACTÉRIA, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 	 (\ 

INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 	

\ ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 
COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDESADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE  -----1  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



_, 

OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL 
A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

1 3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 
18000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 
TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO 
ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 
BACTÉRIA, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 
ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 
COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDESADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE 
OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL 
A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Komeco UN 3,00 2.275,00 6.825,00 

1 4 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 

REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 
TIMER, COM NO MINIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 
BACTÉRIA, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 
ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 
COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES,  

PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 

30000 BTUs, COM CONTROLE  

FUNÇÕES SLEEP E SWING, FILTRO  

ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
 

Electrolux UN 1,00 5.135,00 5.135,00 

\\ 

\ 

\ 

Prefeitura Municipal de 
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Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

ÇONDESADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE 
OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL 
A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:  

` 

TOTAL 15.377,00 
G.L. MULLER & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço P'reço total 
1 5 COIFA EM CHAPA INOX BRILHANTE 

DE 0,50MM, NAS DIMENSÕES DA 
BOCA 	1,60 x 1,00 x 0,60ALT, COM 
3,00 m DE TUBO FEITO EM CHAPA 
INOX BRILHANTE 0,50MM COM RAIO 
DE 30CM, COM EXAUSTOR 
ELÉTRICO BLINDADO 30CM. 

MICEMETA 
L 

UN 1,00 1.780,00 1.780,00 

TOTAL 1.780,00 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

—C--- 
 .---- 	 " 

/ 

VASO" F. SIGN RI 
APOIO À L.cFr ÇÃo 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

/,_,/-//7 
GILSON (AMAURI HUBER 

APOIO À LICITAÇÃO 

,..,,, 	-,, 	• ei 	>< 
DANIEL DOROCHOWICZ 

APOIO À LICITAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Pa igot d- ouza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PARECER FINAL DO PROCESSO LICITATORIO 
Pregão No 063/2013 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO 
EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS 
DO PROGRAMA PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013. 

- Homologação do Processo Licitatório. 

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Capanema analisou o 
Processo Licitatório realizado pelo Município de Capanema na Modalidade Pregão sob n° 
063/2013, referente a AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO 
ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS 
ATRAVÉS DO PROGRAMA PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 
957012013, e considerando a documentação apresentada, emite Parecer Favorável à 
aprovação e conseqüente homologação do procedimento, pois foram cumpridos os 
requisitos estabelecidos pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

A presente aprovação prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do 
processo licitatório por parte da Assessoria Jurídica, a mesma concluiu que todas as 
etapas exigidas pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos foram cumpridas de 
forma satisfatória. 

Capanema-Pr, 08/11/2013. 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 - CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municfpal de 
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p 1 4 
TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2013 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 063/2013, objeto: AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS 
INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM 
ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO 
PAR 957012013, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quántidade Preço 

COMERCIO DE 
MOVEIS 
FERRONATO 
LTDA 

1 1 SECADORA DE ROUPAS COM DUTO DE 
EXAUSTÃO, SISTEMA ANTI-RUGAS, 
SELETOR DE TEMPERATURA DE 
SECAGEM CAPACIDADE PARA 10KG DE 
ROUPAS CENTRIFUGADAS, CONSUMO DE 
ENERGIA: 0,2 KWH, VOLTAGEM DE 110 / 
127 VOLTS, COR BRANCA 

Electrolux 1,00 1.799,00 

COMERCIO DE 
MOVEIS 
FERRONATO 
LTDA 

1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE 
E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 
BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES 
TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDESADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Komeco 1,00 1.618,00 

COMERCIO DE 
MOVEIS 
FERRONATO 
LTDA 

1 3 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE 
E FRIO), POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 
BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

Komeco 3,00 2.275,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CAPANEMA, 08/11/2013 

r 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Prefeitura 9►iunícípalde  
Capanema 

4 
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EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES 
TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDESADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

COMERCIO DE 
MOVEIS 
FERRONATO 
LTDA 

1 4 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE 
E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 
BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES 
TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDESADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Electrolux 1,00 5.135,00 

G.L. MULLER & 
CIA LTDA 

1 5 COIFA EM CHAPA INOX BRILHANTE DE 
0,50MM, NAS DIMENSÕES DA BOCA 1,60 
x 1,00 x 0,60ALT, COM 3,00 m DE TUBO 
FEITO EM CHAPA INOX BRILHANTE 
0,50MM COM RAIO DE 30CM, COM 
EXAUSTOR ELÉTRICO BLINDADO 30CM. 

MICEMET 
AL 

1,00 1.780,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicfpaC de 
Cayanema 

PORTARIA 5729/2013 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 063 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 063/2013, objeto: AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS 
INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A 
SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE 
COMPROMISSO PAR 957012013. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço. Marca Quantidade Preço 

COMERCIO DE 
MOVEIS 
FERRONATO 
LTDA 

1 1 SECADORA DE ROUPAS COM DUTO DE 
EXAUSTÃO, SISTEMA ANTI-RUGAS, 
SELETOR DE TEMPERATURA DE 
SECAGEM CAPACIDADE PARA 10KG DE 
ROUPAS CENTRIFUGADAS, CONSUMO DE 
ENERGIA: 0,2 KWH, VOLTAGEM DE 110 / 
127 VOLTS, COR BRANCA 

Electrolux 1,00 1.799,00 

COMERCIO DE 
MOVEIS 
FERRONATO 
LTDA 

1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE 
E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 
BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES 
TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDESADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Komeco 1,00 1.618,00 

COMERCIO DE 
MOVEIS 
FERRONATO 
LTDA 

1 3 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE 
E FRIO), POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 
BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 

Komeco 3,00 2.275,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC de 
Capanema 

POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES 
TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDESADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

COMERCIO DE 
MOVEIS 
FERRONATO 
LTDA 

1 4 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE 
E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
FILTRO ANTI ÁCARO, ANTIFUNGO E ANTI 
BACTÉRIA, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES 
TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDESADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Electrolux 1,00 5.135,00 

G.L. MULLER & 
CIA LTDA 

1 5 COIFA EM CHAPA INOX BRILHANTE DE 
0,50MM, NAS DIMENSÕES DA BOCA 1,60 
x 1,00 x 0,60ALT, COM 3,00 m DE TUBO 
FEITO EM CHAPA INOX BRILHANTE 
0,50MM COM RAIO DE 30CM, COM 
EXAUSTOR ELÉTRICO BLINDADO 30CM. 

MICEMET 
AL 

1,00 1.780,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 063/2013, R$ 17.157,00 
(Dezessete Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 08 de novembro de 2013 

LINDA R MARIA D LARA D 	DIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



asz,te¡N. 	
Prefeitura Muníci.pcd 

Cayanema 

PORTARIAS729313 
-TERMO DE HOMOLOGAÇÁO 

IJCITKÁGI 0E3 MODAIDADE• Rogá° 
Considerando sue o rendimento linaldrio Na de atado som lei a°  6E66133 e odes Êmulas, 
eepecalmente em seu migo 43. homologa e Ene de Licitação modaldade Pregão n° 0610913, oãeto 
AQUISIÇÃO DE BENS PERIAASRNTES PANA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATNO INFANTIL 
PRO.INFãllAIVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA PR OINFÁNCIAkNDE, 
TERNO DE COMPROMISSO PAR 957012313. Em cumpdmenlo ac disposlo n a rt 109, parágrafo 1 de Lei 
356, de 21 de [anho de 1933, tome-se plzIco o remirado de IicnaElo em prgrde, apresentando o(s) 
anceder(eslpee crido r.enor preço per ler,., 

or-neador Lote 	tdm  

ICOMERClO DEMOVES FERRONATO LIDA 
L MULLER CIA LIDA  

Valor Mlal dos pados corn e tisdeçáo modalidade Pregão IP0612113,RS 171400 (Dezessete MI, Cern e 
Cinginnie e Sete Reais) 
Homologo e presente Eteçku 

CAPANEMA,Uk de novembro de 21313 
UNDAWIR MANIA DE LARADENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

1 	1, 2,3 e4  

Prefeitura Municipal" cá 
&panaria 

PORTARIA 51366113 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EATOADJUDICATCRIO 

LICITAÇÃO 051 . MODALIDADE. Conde 
Conodemedo Que o medrou* Inat/no esta de ando com 6i n' 833623 e suas ateregées, 
espedaknenP edis. empo 43,6enclzg o o 54.3140 Lizilação roodaldad e Corne n3 (61313 ?Adjudico, 
objeo 	CONTRMAÇÁO DE EMPRESA ESPE6LAIRADA N,0 RAMO DE FARMÁCIA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES A 010 BASCA PARA ATENDER 
PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MIRICIPIO DE CAPIREMA • PR. Em ciripdmento ao dna, sã 
no art 103, periga% 1 da le 8MS de 21 de jura de 1993, Ivens° pinico o resulan da Libelo een 
epienle, aorosenlandn r(r)yrrredodes1 pele artéria menor prenc cor bem 
nnecedor 	 
IMOS szonuNN LIDA 

_ela 
	

eEM 

Valor Iolel dos gados com e Ingá, modalidade Carde MC502013,0 20.E0R0 Neto MI, Ouirlients e 
Ca orienta Reersj 
Hum:Ices exorte iciaçá, 

CAPAREM. 11 de Medem 4,2113 
LINDAIS MARIADELARADENARDN 

PREFEITA MUNICIPA. 

Prefeitura ~pal.  
á Cayanema 

DECRETO H°  5535/2913. DE 31 DE OUTUBRO DE 2013,  

ABRE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 96.000,00 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS. 

LINDAMIR MARIA DE LANA DENARDIN, Prefeita do Municipio de 
Capaneme, Estado do Paraná, no uso de suas atnbuiçõn IP5aie, com base na 
Lei Orçamentária ri.  1408/2012, em seu artigo V e na. Lei Federal n° 
4.320/64, 

DECRETA 

Artigo 1.  • Fice aberto o Crédito Adicionei Suplementer de R$ 96.000,00 
inocentei e seis mil reais), para rdlorso das seguintes dotações orçamentiuiam 

6E6/10: 06.00 -SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.12204022.023 - ATIV DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTAIEUENE NTO: 0310 -339030.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: COO - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR: RS 20000E0 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00 -SECRET DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - SECRET DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
ATIVIDADE: 12351.12012.104 - MERENDA ESCOLAR 
CONTA/ELEMENTO:0680 -3390 32.00.00 - MAT. BEM OU SERV DISTR GRAT 
F RECURSO: COO -RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES -EX CORRENTE 
VALOR: RS 30 (100 CO (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATTVIDADE : 10 301.10012.081 - ATIVIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO:1510 -339039.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO:303 - SAÚDE 15% -EX CORRENTE 
VALOR: RS esnoco) trecurto por cancelamento] 
CONTA/ELEMENTO:1560 -3330.39.0390 -OUT SERV TERC -PJURIDICA 
FONTE RECURSO:303 - SAÚDE 15% -EX CORRENTE 
VALOR: RS 15.000(10 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 03.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE, 09.01 -FUNDO MUNICIPAL DE SANDE 
ATIVIDADE: 10 302.10012.C92 - ASSISTE  NCIA AMBULATORIAL 
CONTAJELE MENTO: 1760 -3390.39.00.00 - OUT SERV TERC -PJURIDICA 
FONTE RECURSO:303 - SAÚDE 15% -EX CORRENTE 
VALOR: R$ 9.000 po lrecu no por cancelamento) 

ÓRGÃO: 11.03 -SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE: 11.01 -DEMO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0S012.041 -ATIVIDADES DO DEMO DE FeomoçÃo SOCIAL 
CONTA/ELEMENTO: 2200- 3390.33.00.00 - PASSAG E DESP COM LOCOMOÇÃO 
FONTE RECURSO: 030 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES -EX CORRENTE 
VALOR: RE 7.030 AO (recurso por cencelenee1.1 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	RS 96.000,00 

Artigo 2° - Os recursos necessários para cobertura do credito de que trata o 
artigo anterior, serão oriundos do cancelamento parcial das seQuintes 
dotações orçamentarias, conforme o previsto no parágrafo 1° do art. 43 da. Lei 
Federal 4.320/64 de 17/03/64: 

ÓRGÃO: 09.00 -SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10301.10012-081 - ATIVIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/EIENIENTO: 1480 -3190.3443100 -OUT DESP PE AL CON1R 1ERC 
FONTE RECURSO:303 - SAÚDE 15% - EX CORRENTE 
VALOR: ES 39.000,03 

ÓRGÃO: 10.00 -SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 10.01- DEPTO DE ASSOCIATIVISMO AGRONDUSTRIAL 
ATIVIDADE: 20E02.20012.204 - INCENTNO A BACIA LEITE IRA 
CONTA/ELEMENTO:1910 -339330.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO:000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORREM 
VALOR: RO 57 A00,00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 	RS 96,000,00 
Artigo 3°  - Este Decreto entrará an vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ar, contrario. 
Gabinete da Prefeita do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 31 
dias do toés de outubro de 2013. 

Lindarmir Maria de Lara Denardi 
Prefeita Municipal 

Roaangela Mara Martini 
Secretaria de Administraçáo 

Prefeitura Nuníciparde 
Capotaria 

PORTARA 57a4/20 43 
TER MO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADIDICATURIO 

UCITAÇÁ0.054 MODALVADE• Corneto 
Considerando ove o procodinento O,rriNúo vela de acordo com lei n4  8556423 e PM ateia 4.5 es, 
espereenento em soo adego 43, homologo o Edital de licelagid modalidade Corseie rP 0502013 eMNerco, 
objeto AOINSIC AO DE ICTS DE UNIFORMES PARA DISTRIBUIÇAD GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPICI DE CAPANEMA • PR. Em comprimene ao ditemlo no 
:RIM. parágrafo 1 de Lei 8645, de 21 de junho de 1993. toma,. pOle,o o resuhado da liando em 

tr
meforale,34fesemardc cise Vente dOreel‘ oelo além menor ORÇO 'creme)...  

11[001 	• 	• 	•  

RET E FREIBEPGER-ME 	 II 	 II 

Valor Mal doa gastos com DOeSSe modalidade emerge N4054/2013, R$ 69280,S3 (Sessenta e Nove ML 
Oeoeentos s Odora Reais e Celagem. Centros). 
Homologo a poisou Ida( Do. 

CAPO/4E144,13 de In ernbm de 2013 
UNOAMIR MARADELARADENARDIN 

PREFERA MIJOIC IRA 

Prefeitura NunietvaC cá 
cayanema 

     

CAPANEMA 

     

Munidos de C.NeeemA- Uu.de, d. Panai 
Av. Panget de Senal.,1020- Capem.- Penai-Cremo. 

FtrateAg01APILIMALRIE ,  PRELO AilliNGUL PrOZZOI: 
MIEM REGISTRO DE PREÇOS RARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA UM NO 9IS0EMA DE 
wunnuacÃo PUBLICA EM RUAS E AVENIDAS DA CIDADE E INTERIOR DO MUNICU410 DE 
CA PANEVIA • PR Permanecem inalterados os demais lençol Menciona. em 02 de Agosto de 2912. 

Cionel Pele, Curem: 
Pene oe. 

0118 

03 

Prefeitura Municipaíde 
t 	 capanerna 

PORIANI.5721r2013 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO. 064 - MODALIDADE • Reg io 
Consdatando que o [rendimento licilalário esta de acordo com ler nE  6E6693 e mas akemcdes, 
nana trenle 	em seu artigo 43, Samolgo e Edital de Le3ação modaIdade Reg Se n° C612313, OU 
AGUISICAO DE MATERIES DESCARTANDO, REMENTES, EQUIPA ENTES E DOMAS PRODUTOS 
PAPA USO NO IABORATORIO DE ANÁllSES CLINICAS DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPAREM. PR. Em comprimento ao disposto no art109, parágrafo 1 da 	ei8.655, de 21 d.? junho de 1993, 
Mm-m público e resinado da leãaç1n em epig rafe, apresentando els) senedor(es) pelo odterie menor 
:NO por tem 
'dornecezlir - 	• _ofe Iam 
3DONTOMEDI. PRODUTOS 00 ONTOLOGICOS E HOSMTAZARES I 	1,9,10,13 e 24 
_TDA 

AMIPRO° EASEGGr3 &CA LIDA 1 	2,3,4,3,20,22e23 

:N. TEDARDI t, CU LIDA -EPP I 	1,4, 0,12,14,71,25,27,33,34. 
33,37,39,46 e 49 

OURAM COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 1 	14,16 17, 18, 19,1,25,29,31, 
_AEORATORIO 32,13.36,33,40,42,43,44, 45, 

47.48.50 o 51 

Valer Mal dos galos com e Inação modalidade Pregão N'06412013 RI 2E623.14 (Ante e Oito Mil, 
Seiscentas e Mace Ris Reei e datou Centavos). 
Remango e pnwie Inação, 

CAPANEMA, 11 de nov entro de 2015 
LINDANIR LERIA DE IARA DESURDIR 

FREFEITAMUNICIPk 

Ili.IY'' 

Prefeitura Multic4lar (G2 
, m! Cayanenut 

PORTPA 93212013 
TERMO CE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

DOTAÇÃO' 052. MODALDADE- C onde 

Considerando que 	o pocceárneolc lideUde esle de 	acorde com 	lei r' 868583 	e 	sons allamoáes, 
especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de licilecao roo deka de permite n° 05212013 e Adrjudico, 
oLjete: AQUISOÇÁO DE GRADES DE PROTEÇÃO DE ESQUADRAS À SEREM INSTALADAS NO COEI 
FOGO DE GENTE E NO CEEI SUE KAFER DO MUNICiPoSo DE CAMBIA- PR. Em compdmento ao 
disposto no W.109, paragralo Ida Lei8.7er , de 21 de junho de 1993, Mine-se público o oesullado da licilsOc 

em epRoare. apresentado ciN a encedortes) polo cMerio mem mo podem; 

cirieseder 	 - e,-  r tire 
ItO_ChAMOLERA8 CIALIDA 	 1 1 e2 

Valor anal dos gdos com a Uaná modalidade ConvOe W0822313,0 11.061,17 (Ora M3, &centos e 
Onqüenla e Um Reais e aumenta e Sete Caducos). 
Homologo a p1050115 anjo, 

DAPANEMA,I2 de 5009410 de 3112 
UNDAY•07 MIME LARADENMDIN 

PREFEirArr111111CIR 

Prefeitura Stunicfpca 
Capou 

EXTRATO DE CONTRATO 14 0  255/2013 
Convite 50  053/2113 

Data da Assinatura: 13/11/2013. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LUZ &FORMA COMERCIO E DECORACOES LTDA. 
Objeta: LOCAÇOD DA FIGURAS DECORATIVAS NATALINAS PARA SEREM INSTALADAS NAS 

PRAÇAS, PASSEIOS E REPARTIOES PM3UCAS DO MUNICINO DE CONSOA - FR. 

Data Inicial de vigência 13/11/2013, data final de vigÉnda 12/05/2014. 

Valor total: 54 11532,00 (Cioqüenta e Um MI, Seiscentos e Trinta e Dois Reais). 

lindamir Maria de Iara Oenardin 

Prefeita Municipal 

'''';'f.- 
, e' 	Prefeitura Nunicpaf á 

p . 	., 	Cayanema 

FORIARA5733171313 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇAO: 09 . MODALIDADE. envie 
Consideando que o procedimento 6sleaMde e8a de anide roto ler e°  B•N53 e mas *caceies, 
especialmente em seu artigo .R, homologo o Edital de IMO° modalidade Conde e E12013 e Adjudico, 
abjeto: LOCAÇÁO DE FIGURAS DECORATIVAS NATALINAS PARA SERENE MISTA1ADAS NAS PRAÇAS, 
PASSEIOS E REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR Em cumpormento ao 
dispede une u1t.109. pe regreM 1 da Lei e.P2. , de 21 de junho de 1593, toma púbico o resrltado da Mita oac 
em eolorafe, apresentando elsOyencedor(es) o eM miare menor doe 	Dor tele• 

Fornecedor . 	• e hem • 
.815FORRACOMERCIO E DECORACOES 1 	1, 2,3, I ,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15, 16,17, 18, 
TDA 19,20 e 21 

Valor total dos gostosura a IrcilecOo modelidad 	Co vite N'053G013,R$ 51.92,03 (Cingi:erga e Um Mil, 

Seisceries e Trinta e Dois Reais). 
Homologo a precede icitocao, 

CADANEMA,13 de novenire de 2013 
UNDAMIR MARIA DE LARADENARDIN 

PREFECTAMUNICIPAL 

RESULTADO DE DISPENSA 
DISPENSA N°05412,013 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, cora base no art. 24, inciso II da Lei 
8.666193, e suas alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo 
especificada. 

OBJETO: Aquisição de produto nutricional metabOhto TYR ANAM/X (lata 400 g), 
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria Municipal de Saúde 

deste Município de Planalto. 
EMPRESA: Nutrosul Brasil Importação e Logística Ltda 
VALOR: RS 4.582,44 (quatro mil e quinhentos e oitenta e dois reás e quarenta e 

quatro centavos), 
DATA: 13 de novembro de 2013 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

RESULTADO DE DISPENSA 
DISPENSA N'Et1013 

O MURIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 
8.666193, e suas alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo 
especificado 
OBJETO: Comutação de empresa especializada visando à prestação de serviços de 

ampliação e melhoria de iluminação ?Afica, Rua Dr. Oscar x Rua Quitiba, Qatro, 
deste Município de Planalto. 
EMPRESA: Vivi oeste Construções Elétricas Ltda 
VALOR: RS 3.244,00 (Ires mil e duzentos e quarenta e quatro reás). 
DATA: 13 de novembro de 2013 

MARLONFERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N° 245/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA COMERCIO DE 

MOVEIS FERRONATO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNP.) 
sob o n0  75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 78.795.820/0001-04, situada a AV ESPIRITO SANTO, 
903 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a)LUIZ FERRONATO, inscrito no CPF n°148.665.529-72, residente e 
domiciliado em CAPANEMA/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 
o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada 
na modalidade Pregão N° 063/2013, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO 
INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Pregão N°063/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 15.377,00(Quinze Mil, Trezentos e Setenta e Sete Reais), de acordo 
com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 SECADORA DE ROUPAS COM DUTO DE 
EXAUSTÃO, SISTEMA ANTI-RUGAS, SELETOR 
DE TEMPERATURA DE SECAGEM CAPACIDADE 
PARA 10KG DE ROUPAS CENTRIFUGADAS, 
CONSUMO DE ENERGIA: 0,2 KWH, VOLTAGEM 
DE 110 / 127 VOLTS, COR BRANCA 

Electrolux UN 1,00 1.799,00 1.799,00 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO Komeco UN 1,00 1.618,00 1.618,00 
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HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), 
POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 
SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO 
POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 
ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 
PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 
DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 
HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), 
POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 
SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO 
POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 
ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 
PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 
DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Komeco UN 3,00 2.275,00 6.825,00 

4 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 
HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), 
POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 
SLEEP E SWING, FILTRO ANTI ÁCARO, 
ANTIFUNGO E ANTI BACTÉRIA, COMPOSTO 
POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 
ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 

Electrolux UN 1,00 5.135,00 5.135,00 
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APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 
PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDESADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 
DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo 
com os Decretos Estaduais NO3.329 e NO3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos das 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa - - Funcicinal programática Fonte de recurso 

2013 910 07.001.12.365.12022-118 000 

2013 911 07.001.12.365.12022-118 137 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos no ESPAÇO 
EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER, em até 20 dias úteis após 
solicitação. 

A empresa deverá dar garantia do produto e da instalação. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o equipamento e refazer 
os serviços que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará 
sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 6 meses contados a partir da 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 
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I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93, Art. 70  da Lei 
10.520/2002 (caso de pregão) e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.o 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 08/11/2013. 

LINDAM R MARIA DE LARA DE 	DIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

LTDA 

NOME: /Gilson Amauri Huber 
CPF: 555.119.969-04 
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CONTRATO N° 246/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA G.L. MULLER & CIA 

LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNP.) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa G.L. MULLER & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 03.571.037/0001-68, situada a R PERNAMBUCO, 1071 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)GLECI LINDEN MULLER, inscrito no CPF n°015.062.089-67, residente e 
domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 
o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada 
na modalidade Pregão N° 063/2013, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO 
INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PROINFÂNCIA/FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Pregão N°063/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 1.780,00(Um Mil, Setecentos e Oitenta Reais), de acordo com a 
proposta: 

Ite 
m 

Descrição•dp produto/serviço Marca do 
prcidutó 

Unidade 
de 
medida . 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

5 COIFA EM CHAPA INOX BRILHANTE DE 
0,50MM, NAS DIMENSÕES DA BOCA 1,60 x 
1,00 x 0,60ALT, COM 3,00 m DE TUBO FEITO 
EM CHAPA INOX BRILHANTE 0,50MM COM 
RAIO DE 30CM, COM EXAUSTOR ELÉTRICO 
BLINDADO 30CM. 

MICEMETAL UN 1,00 1.780,00 1.780,00 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo 
com os Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos das 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2013 910 07.001.12.365.12022-118 000 

2013 911 07.001.12.365.12022-118 137 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos no ESPAÇO 
EDUCATIVO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETE KAFER, em até 20 dias úteis após 
solicitação. 

A empresa deverá dar garantia do produto e da instalação. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o equipamento e refazer 
os serviços que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará 
sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 6 meses contados a partir da 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
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b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93, Art. 70  da Lei 
10.520/2002 (caso de pregão) e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§20. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei no 8.666/93. 

gk Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



E:Gabriel Felipe Cipriani 	 NOME(Gilson Aénauri Huber 
CPF/555.119.969-04 CPF: 084.726.089-56 

Prefeitura MuniciyaC de 
Cayanema 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.o 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 08/11/2013. 

LINDA • MARIA DE ARA D 	DIN 
	

GLECI LINDEN MULLER 
PREFEITA' MUNICIPAL 

	
G.L. MULLER & CIA LTDA 

Testemunhas: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO 00.5.031/2.013 
CONCURSO PUBLICO N.001/2013 

Dist& 	sobre 	a 	retificação 	do 	Edital 	na 
004.001/3013 que trata da divulgação da nota da 
prova objetiva e convoca para reaáração da prova 

pratica do Concurso Pdblico do MunicIplo de 
Capanema Pr. 

0 PRESIDENTE DA COMOSÃO ESPEOAL 00 CONCURSO, Estado do Paraná, no uso das 
atribuiçõeslegais, toma pÚbLloo a presente retificaplo, como segue: 
ART.14  Redffica.se o edital como segue ababro: 

ONDE SE LE: 

DIVULGA NOTA DA PROVA OBJETIVA E CONVOCA PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
PRATICA DO TESTE SELETIVO - EDITAL N..4912013 

LEIA.SE; 

DIVULGA NOTA DA PROVA OBJETIVA E CONVOCA PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
PRATICA DO CONCURSO PUBLICO-EDITAL W10110013 

Capanema,25 de outubro de 2013. 

AMARAARIN' ROSA 
Presidente da 	missão Fiscallzadora 

dirf  . 	Prefeitura, Xuniciya,C 
cú Capanetna 

ETRATO CE CONTRATO 1,1° 0311013 
Processo Seletivo Sirrelificado 0312013 

Data da Assinatura'. 	1211112013 
Contratante 	Prefeitura Municipal de Capanema • 
FP. 
Contratada: 	CLAUDIA NARA CO FITADO 
Objeto CONTRATAÇÃO POR PRAZO CETERMINADO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS. PARA ATUAR JUNTOU SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO. 
Data Impai de vigência 12/1112013. data final de vigencia 1811012014. 
Valor total rrensar R$ 67E1.00 (Seiscentos e setenta e oito reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

.. 

..) 	Prefeitura Nunícipai ã  
CAPANEMA CgMina 

1.e 	TERMO ADITIVO 	ao Contrato nA 	138/2013. 	que 	entre 	si 
celebram de um lado e MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro fado a Empresa FIAM. DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 010 A. 

Pato pasme. inSeimilide partalas que lona da um lado, Nue 'cloro DE CAPANEMA, insonte 
no Cadastro Dadond de Pessoa Ouridica (CEPO) sob o n° 75972.76°/0001-60, neste ato 
representada pela Ombra skniaaaJ 	abano asseado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA 	DE LAPA DESERTE, inscrita no CAFAMF sob o ne 990.254.183-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de luva lado 	a 	empresa FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE vEICU103 LTDA, pessoa judaica de direito privado, AV TUPI, 9666 - CEP. 
E5506000 - BAIRRO: BAIXADA INDUSTRIAS, 	insrtata no CEPO sob O rio  77,396.810/0009-00, 
neste ato por seu representante legal 010140A INES RIEDI CPF:016.455.369-29 ao fim assinado. 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 9.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, era desedindia de Edital Pfegáo ns 
047/2013, mediante as seguintes Mausulas e rtandisbes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27013#2013, objeto do Edital de 
licitaçao, Modalidade Pregaon.0  047/2013, entre as partes acima identificadas. para AQUISIÇÃO 
DE QUATRO VEICULOS AUTOMOTORES PARA USO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA DE AGRICuLTERA, SECRETARIA DE 	SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR. Davide a necassidada da entrega 
mediata e dos padrões de cores nos veiados do Muno:pio de Capariam a - PR, fica amado a cor 
de um veiculo FIAI NOVO UNO VIVACE 1.0 20 2014 da BRANCO para PRATA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Cláusula do condido osisinbio, mio dans:idas per este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estwern apelados armam e gaseie. em C2 (doa» vias de 101i teor e forma na 
presença das .supunhas abaixo 

Cepa:lema DEI/11/2013 

PREFEITUARMUNICIPÁL DF CAPANEMA 	FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 	WANDA INES RIEDI 

TESTEAIUSEÁSA 

NOME: 	 NOME: 
COO: 	 C01: 

,f ilij. x,,, e  , 4 	Prefeitura Nunicipal" cá 
ca.pmm 

, 'ENTRAMOS CONTRATONR,24S/2013 
, - Veogooliv anafa — 	- 	' 

Data da Assinatura: 08/11/2013. 
coavam.: 	munidpio de Casenerna-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE AIOVEIS FERRONATO LIDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BEIS PERMANENTES PARA AS INSTRUÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO 
INFANTIL PRO-INFÁNCIA I VETE 	0AFER 	A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS 00 PROGRAMA 
PROINFiNCIVENDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 9E7012011. 
Data Inicial da »penca °em V20,3. data final de vigena 00/Ds/201F. 
Valor Mal: RE 15.377,00 ((UMES', Tremidos e Setenta e Seta Reás). 

Lindarnir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniOdá 
Cayanem 

EXTRATO DE CONTRATO No 250/2013 
Pregão No 064/2013 

Data da Assinatura: 11/11/2013. 

Contratante: 	Mundpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	C.R. TED ARDI 8, CIA. LTD A, - EPP. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CÓNICAS 00 CENTRO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Data bical de vigência 11/11/2013, data final de Moenda 11/11/2014. 
Valor total: R) 4.997,30 (Quatro Mil Novecentos e Noventa e Sete Reais e Trinta Centavos), 

LindamM Maria de Lara Danará 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Munieipaf á 
Capina 

EXTRATO DE CONTRATO No 254/2013 
Colete No 024/2013 

Data da Assinatura: 13/11/2013. 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LAUREIO FREIBERGER-ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MS DE UNIFORMES PARA DISTRIBUIÇÁO GRATUITA ENTRE OS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE COMERA -PR, 

Data Ir dal de vigida 13/11/2013, data final de vigenda 12/05/2014. 
Valor total: R$ 69E1,50 (Sessenta e llove Mil, Oitocentos e Oitenta Pá e Cinquenta 
Centavos). 

lindami Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura municipará 

Cayanem 

EXTRATO DE CONTRATO No 246/2013 
Pregão No 063/2013 

Data da Assinatura: 03/11/2013. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	G.L. MUL1ER CIA LIDA. 
Objeto: AQUISIÇÁO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO 
INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA IVETt KÁFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA 

PRGINFÂNCIA/ENDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013. 
Data Irreal de Moenda 03/11/2013, data final de vigendo 07/05/2014. 
Valor total: R$1.700,00 (Um Md, Setecentos e Oitenta Reá). 

Undamtr Mana de Lata Denardin 
Prefeita Munici,oal 

PrefeituraMaticipaC á 
Cayanerna 

EXTRATO CE CONTRATO IP 249,12013 

Convite N° 051/2013 

Data da Assinatura: 11/11/2013. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	IRMÃOS STOKMANN LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE FARMÁCIA PARÁ 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÁO PERTENCERES A LINHA BÁSICA PARA ATENDER 

PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MCNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data trivial de vigiada 11/11/2013, data Anal de vigênda 10/11/2014. 
Valor total: R$ 20.551,00 (Vette Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais). 

Óndamir Alaria de Iara Denardin 
Prefeita Mmidpal 

l• 

Prefeitura iviutticiyar á 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 251/2013 

Pregão No 064/2013 

Data da Assinatura: 11/11/2013. 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CÓNICAS DO CENTRO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Data Mal de vigenda 11/1112013, data final de 'Nina 11/11/2014. 

Valor total: R$1926,60 (Um IAI, Noveantos e Vinte 9 Seis Reais e Sessenta Centavos). 

Lindar Mana de Lara Denardin 

Prefeita Munidpal 

Nfeitura~ 
Caymm 

EXTRATO DE CONTRATO No 252/2013 
Pregão No 064/2013 

Data da Ass,natura: 11/11/2011 

Contratante: 	Runidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS GE LABORATORIO.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CÓNICAS DO CENTRO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 
Data Inicial de Moenda 11/11/2013, data final de vigénda 10/11/2014. 
Valor total: R$ 19.749,60 (Dezenove Mil, Setecentos e Quarenta e Oito BONS e Sessenta 
Cantavas). 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munibpal 

Prefeitura Munit ipaCá 
Capam 

ENATO DE CONTRATO No 249/2013 
Pregão No 064/2013 

Data da Assinatura; 11/11/2013. 

Contratante: 	Munidpie de Capanema-Pr, 
Contratada: 	AMAP,11.0 O BÁSEGGIO S CIA LIDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Data Ideia' de Moenda 11/11/2013, data final de vigêncá 10/11/2014. 
Valor total: RS 1.950,64 (Dm Mil, Novecentos e CingDenta Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 

Ardam i Maria de Lara lenardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura munic0Cá 
Cayante 

EXTRATO DE CONTRATO No 253/2013 
Convite No 052/2013 

Data da Assinatura: 12/11/2013. 

Contratante: 	Mundpio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	V.I. CNIAMOLERA B CIA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GRADES CE PROTEÇÃO DE ESQUADRIAS Á SEREM INSTALADAS NO 
CMEI PINGO DE GENTE E NO CMEI 'VETE KAFER DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Data bical de Moenda 12/11/2013, data final de vigiada 11/11/2014. 
Valor total: RI 11.851,47 (Onze Mil, Oitocentos e Cincpenta e Um Reais e Quarenta e Sete 
Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 
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que 
Prefeitura MloticOf á 

Ca/Janela 

EDITAL DE REDFICAÇÃO 005.031/2013 • 

CONCURSO PÚBLICO 00 002/2013 

D'epSe 	sobre 	a 	retificação 	do 	Edital 	1,9 
004.001/2013 que trata da divulgação da nota da 
prova objetiva e convoca para real:ação da prova 
prática do Concurso PüNico do Idurtldpio de 
Capanema Pr. 

O PRESIDENTE DA COM ISSÀO ESPEOAL DO CONCURSO, Estado do Paraná, no oco das 
atribuições legais, toma pUbSto a presente retificação, como seguei 
Moia RedIfica.se o edital coma segue abateu: 

ONDE SE Iii 

DIVULGA NOTA DA PROVA OBJETIVA E CONVOCA PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
PRATICA DO TESTE SELETIVO. EDITAL N' 4912913 

1.11A•SE; 

DIVULGA NOTA DA PROVA OBJETIVA E CONVOCA PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
PRATICA DO CONCURSO PUBLICO-EDITAL N.' 00112013 

Capanema, 2.5 de outubro de 2013. 

A. 
ROS , T'3. A MARA MARTINI 

Presidente da 	omissão FIscalizadora 

• a 
'24t Prefeitura MunicipaC 

á Ca_pownui 

EXTRATO CO CONTRATO NP 03/2013 
Processo Seleuvo SimplAcado 03)2013 

Cela da Assinatura: 	12/1112013. 
Contratante' 	Prefeitura M unimpa I de C apanema - 
PR. 
Contratada: 	CLAUDIA NARA DO PRADO 
Neto, CONTRATAÇÃO PCR PRAZO CETERMINAGO, AUXILIAR OE SERVIÇOS 
GERAIS, PARA ATUAR JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ECIJCAÇÁO 
Data Ini0a1 de vigência 12/102013, data final de vigência 1611012014 
Valor total rrensal-  RN 678,00 (Seiscentos e setenta e oito reais) 

Lndarnir Maria de Lara Denardin 
Protela Municipal 

, 
Prefeitura Yunícipaide 	minernimmuimreser 

CAPANEMA Cayanema ..,..,..,..• 
j 0 	100010 	ADITIVO 	ao 	contrato 	na 	I93/2013. 	que 	entre 	si 
celebram devo lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ a de 
outro lado a Empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 

Pelo presente elemento paroolar que firma da um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, insonte 
no Cadastro Moral de Pessoa Jusidica (CIJEJ) sob o n° 75972.760/0801-60, neste ala 
representada 	pela Prefeita Muni:nal 	abasto 	assinado, 	doravante 	designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA 	DE LAPA DENARO IN, inscrita no CPP/MF sob o 04  960.254.189-S3 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outra lado 	a 	empresa REAL 

DISTRIBUIDOR 4 DE VEICULOS LIDA, pessoa púdica de Orado privado, AV TUPI, 3666 - CEP' 
00506000 - BARRO: BAIXADA INDUSTRIAL, 	isola no CNP( sob o n° 77.396.1310/0008-00, 
neste ato per seu representante legal, VIANDA INES RIEDI COE. 016.454.260-29 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as panes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
altar/Seles subsequentes, ajustam o pw ase. contrato, em deCiarrência do Edital Pregão o° 
047/2013, mediante as seguintes cláusulas e caldicóes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/133/2013, objeto me Edital de 
SOMO°, Modalidade Pregào n..047/2013, entre as partes lama idosa/carias, pm a AQuISICAO 
DE QUATRO VEÍCULOS AUTOMOTORES PAP.4 USO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE 	SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - FR. o evdo O necessidade da entrega 
imediata e dos padriSm de cores dos veiados do Município da Capanema -PR, fica alterado a cor 
de um veiculo FUT NOVO UNO VIVACE 1.0. 2P 2014 de BRANCO para PRATA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dentais cláusulas de contrata orisinario, elo afincadas por este 
Termo, permanecem indleeidaS. 

E. por assim estarem ajustados Amam e presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das leattimunnas 00000 

Eaaanenta 08/11/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LAIIRDENARDIN 	 WANDA mas Piam 

tas seansinwasw 

NCME: 	 MIME. 
COO: 	 CP=: 

jidS
ay 
- Prefeitura Nunicipará 

th) 	Cayanenta 
EXTRATO DE CONTRATO N. 245/2013 
Preg 3o Na 063/2013 

Data da Assinatura: 08/11/2013. 
Contratante. 	Munitipla de tepanerna-Pr. 
Contratada 	COMERCIO 00 MOVEIS PERRONATO LIDA. 
00)50: 000151)00 DE BENS PERMANENTES PARA AO INSTALAÇÕES 00 ESPAÇO EDUCATIVO 
INFANTIL PRO-INFENCIA (VETE 	146FER 	A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGR oro 
PROINIANCIAIENDE, TERMO OE COMPROMISSO P40. 9E2018013. 
Data iniciai de vigênce 01/11/2013. data final da vigenúa 01mi2004. 
valer total: IS 15.3/7,00 (Qainart hil, Trarentos a Setenta e Sana Radia). 

Lindamir Maria de Lira Denardin 
Maleita nlirnisiOal 

Prefeitura Yuniciyal'á 
Cayanana 

EXTRATO OE CONTRATO NO 246/2013 
Pregão No 063/2013 

Data da Assinatura: 00/11P013. 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	G.L. OULLER &CIA LIDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA AS INSTALAÇÕES DO ESPAÇO EDUCATIVO 
INFANTIL PRO-INFiNCIA I VETE KAFER A SEREM ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO PROGRAMA 

PROINFÁNCIA/TNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAR 957012013. 
Data Inidal de vigência 03/11/2013, data final de vigência 17/05/2014. 
Valor total: R$ 1.180,00 (Um Mil, Setecentos e 0000 Ws), 

Undamir Maria de Lua Denardin 

Prefeita' Municipal 

Prefeitura MunicipaCá 
Cayanerna 

EXTRATO DE CONTRATO No 251/2013 

Pregão No 064/2013 

Data da Assinatura: 11/1112013. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	ODONTOMEDI - PRODUTOS CDONTOLOGICOS E HOSPITALARES LIDA. 

Objete: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

PRODUTOS PARÁ USO NO LABORATÓRIO DE ANÁUSES CLÍNICAS DO CENTRO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAPANELIA - PR. 

Data Inidal de vigência 11/11/2013, data final de vigênoa 10/11/2014, 

Valor total: R$ 1.926,60 (Um Ml, Novecentos e Vinte e Seis Reais e Sessenta Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Moicipal 

EXTRATO DE CONTRATO No 254/2013 
Convite No 054/2013 

Data da Assinatura: 13/11/2013. 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr 
Contratada: 	LAUREIE FREIBERGER-OE. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE KITS DE UNIFORMES PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. 

Data 'kat de vigência 13/11/2013, data final de vigência 12/00014. 
Valor total: R$ 69.880,50 (Sessenta e Nove Mil, Oitocentos e Oitenta Reás e CMoienta 
Centavos). 

Lindam ir Maria de Iara Denardia 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciyaCk 
Cayawna 

EXTRATO DE CONTRATO No 252/2013 

Pregão No 064/2013 

Data da Ass.natura: 11/11/2013. 
Contratante: 	Munidpio h Capanema-Pr. 

Contratada: 	QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

PRODUTOS PARA USO NO LABORATORIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 
Data Inicial de vigenda 11/11/2013, data final de vigênda 10/11/2014. 
Valor total: R$ 19.748,60 (Deeenove Mil, Setecentos e Quarenta e Oito Reais e Sessenta 
Centavcs). 

Undarni: Maria de Lera Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Situticiyafá 
Cayanerna 

EXTRATO DE CONTRATO No 253/2013 
Convite No 052/2013 

Data da Assinatura' 12/11/2013. 

Contratante: 	Municipio de Capanka-Pr. 

Contratada: 	V.L. CHIAMOLERA & CIA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GRADES DE PROTEÇÃO DE ESQUADRIAS Á SEREM INSTALADAS NO 
COEI PINGO DE GENTE E NO COEI !VETE KAFER 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Data Iricial de vigência 12/11/2013, data final de vigenda 11/11/2014. 
Valor total: R$ 11&51,47 (Onze Mil, Oitocentes e Cinqüenta e Um Reais e Quarenta e Sete 

Centavos). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Mak ipaCk 
Cayanew 

EXTRATO DE CONTRATO No 2E0/2013 

Pregão No 064/2013 

Data da Assinatura: 11/11/2013. 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr, 

Contratada: 	CO, TEDARDI Be CIA. LTDA. EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

PRODUTOS PÁRA USO NO LABORATÓRIO OS ANALISES CÔNICAS DO CENTRO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Data Iridal de Hgenda 11/11/2013, data final de vigência 10/11/2014. 
Valor total: R$ 4.997,30 (Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e Trinta Centavos), 

Undami Maria te Lora Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Mie iyará 
Cayanona 

EXTRATO CE CONTRATO No 248/2013 

Convite No 051013 

Data da Assinatura: 11/11/2013, 

Contratante: 	Munidpio de Capanerna-Pr. 
Contratada: 	IRMÃOS STOKMANN LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE FARMÁCIA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES Á LINHA BÁSICA PARA ATENDER 

PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Decai de vigência 11/11)2013, data final de vigência 10/11/2014. 
Valor total: R$ 20:550,00 (VOle 661, Quinhentos e Cinqüenta Reais). 

Undarnir Mana 10 Iara Denardin 
Prefáta Menidpá 

Prefeitura glivaticipai"á 
Cayanona 

BORATO DE CONTRATO No 249/2013 
Pregão N° 034/2013 

Data da Assinatura: 11/11/2013. 

Contratante: 	Munidpio de Capem a-R. 
Contratada: 	AMARRO° BASEGGIO CIA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO OE ANALISES CLÍNICAS DO CENTRO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE (APARE* - PR. 
Data Iridal de vigenda 11/11/2013, data final de vigência 10/11/2014. 
Valor total: R$1.950,64 (Um NO, Novecentos e Ongúenta Reás e Sessenta e Quatro Centavos), 

Urdamtr Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 
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